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Pregão Eletrônico n° PERP- 04/2023 

	  Disputa de Lances: 

Endereço Eletrônico: 
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br. - Acesso Identificado no  

link  especifico 

Cadastramento das 
Propostas: 

Inicio: 16/01/2023 ás 09h0Omin 
(Horário de  Brasilia)  
Término: 27/01/2023 às 
09h0Omin (Horário de  Brasilia)  

Abertura das Propostas: Inicio: 27/01/2023 ás 09h01min 
(Horário de  Brasilia)  

Inicio da Sessão de Inicio: 27/01/2023 és 09h3Omin 
(Horário de Brasilia) 

SRP? ,im 	ENão Exclusiva ME/EPP? 
oSim 7t6Não 

Reserva, d,e quota ME/EPP? 
liSim Aão 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE 	GENEROS 	ALIMENTiCIOS 
DESTINADOS 	AS 	DIVERSAS 
SECRETARIAS 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 
PALMACIA/CE, 	TUDO 	CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES 	E 	CONDIÇÕES 
CONTIDAS 	NO 	PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA. 

Cadastro de Reserva? 
uSim 	,Itfikão 

Margem de preferência? 
OSim 	âo 

Valor total estimado: R$ 2.807.634,50 (dois 
milhões oitocentos e sete mil seiscentos e 
trinta e quatro reais e cinquenta centavos) 

Vistoria? 
oSim 	f4o 

Amostra/Demonstração? 
im EINão 	EFacultado 

Prazo para encaminhar as propostas e documentação: Os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o prego, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando será encerrada tal possibilidade  (Art.  26 § 1° do Decreto Federal N.° 10.024/2019), por meio 
eletrônico  (upload),  nos formatos (extensões) "pdf", "doc", "xls","png" ou "jpg", observado o limite de Mb para 
cada 	arquivo, 	conforme 	regras 	de 	aceitação 	estabelecidas 	pela 	plataforma 
https://www. bbmnetlicitacoes.  corn  . br. 

_Pedidos de esclarecimentos: até 24/01/2023 
	

Impugnações: até 24/01/2023 

Documentos de habilitação 
Requisitos básicos e específicos: Requisitos específicos: 
Documentação exigida: itens 7.1 ao 7.12 do Edital. Documentação exigida: item 7.9.1 do Edital; 

LOTES: 01,02,03,04,05,06,07,08 e 09 
Adjudicação e Homologação: Vencedora por Lote. 

Local de entrega/execução: Em até 05 (cinco) dias corridos, contados da ORDEM DE 
SERVIÇOS/COMPRAS E/OU AUTORIZAÇA0 DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO. Os produtos/bens 
licitados serão executados/entregues nos dias, locais e horários indicados.  

Acompanhe as informações dos Processos licitatórios do Governo Municipal de Palmácia pelos endereços 
eletrônicos: https://www.tce.ce.gov.br/,  selecionando as opções Municípios > Portal de licitações dos 
municípios > selecionar em busca rápida: Palmácia > Licitações abertas e 
https://vvww.bbmnetlicitacoes.com.br.  Acesso Identificado no  link  especifico. 0 edital e outros anexos estão 
disponíveis para  download  no Portal de Licitações do Tribunal de Contas Estado do Ceará e no  site:  
https://www. bbmnetlicitacoes.com. br. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 
REFERENCIA PARA ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

LOTE 01 
QUANTIDADES p011i 

sEcRETARIA, _ 
Êi iTpm :ESPECIFICAOCV . 	 . 	: UNIDADE QPANTIDAD VALOR 

1.1NITARIO 
VALOR 
TOTAL  ASSIST SAUD 

E 
ADM::  

1 

AÇÚCAR OBTIDO DA CANA DE AÇÚCAR, 

TIPO 	CRISTAL, 	LIVRE 	DE 	IMPUREZAS, 

INSETOS 	OU 	MICRORGANISMOS 	QUE 

POSSAM TORNÁ-LOS IMPRÓPRIO PARA 0 

CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0 

ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 

120 DIAS DA DATA DE 	ENTREGA DO 

PRODUTO, 	ACONDICIONADA 	EM 

EMBALAGEM 	PLÁSTICA 	ATÓXICA 	E 

INVIOLADA DE 1KG. 

KG 7000 
R$ 

7,21 
R$ 

50.470,00 
3.000 3.000 1.000 

) 

2 

ARROZ BRANCO POLIDO TIPO 1, CLASSE 

LONGO 	FINO. 	EMBALAGEM 	PRIMARIA 

PLÁSTICA DE 01 KG, INVIOLADA, LIVRE DE 

INSETOS, MICRO-ORGANISMOS OU OUTRAS 

IMPUREZAS 	QUE 	VENHAM 	A 

COMPROMETER 0 ARMAZENAMENTO E A 

SAÚDE HUMANA. DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE EXPRESSAS 	NA 	EMBALAGEM. 

VALIDADE  MINIMA  DE 120 DIAS DA DATA 

DE ENTREGA DO PRODUTO. 	APRESENTAR 

NO MOMENTO DA ENTREGA DE AMOSTRA 

0 	CERTIFICADO 	DE 	CLASSIFICAÇÃO 

VEGETAL CCV 2021/2022. 

KG 7000 
R$ 

757 
R$ 

52.990 00 3.000 4.000 0 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

 

PALMACIA 
ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, EMBALAGEM 

PRIMARIA 	EM 	PACOTES 	DE 	1KG, 

INVIOLADOS, 	PRODUTO 	CARACTERÍSTICO 

DA 	TIPIFICAÇÃO, 	SEM 	PRESENÇA 	DE 

INSETOS 	OU 	IMPUREZA 	QUE 

COMPROMETAM 0 ARMAZENAMENTO OU 

KG 3000 
R$ 

6,98 
R$ 

20.940,00 2.000 1.000 0 

CONSUMO HUMANO. VALIDADE MÍNIMA 

DE 120 DIAS DA DATA DA ENTREGA DO 

3 PRODUTO. 

CAFÉ A VÁCUO, PURO, TORRADO E MOÍDO, 

EMBALAGEM COM 250GR, RENDIMENTO 

IGUAL 	OU 	SUPERIOR 	A 	7 	LITROS. 

APRESENTAR SELO DE PUREZA DA ABIC. 
PCT  5000 

R$ 
17,11 

R$  
85.550,00 

2.000 2.000 1.000 

VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA 

4 DE ENTREGA DO PRODUTO. 

FARINHA DE MANDIOCA COMUM, GRUPO 

SECA, 	SUBGRUPO 	FINA, 	TIPO 	1, 

EMBALAGEM PRIMARIA EM PACOTES DE 

1KG, 	INVIOLADOS, 	SEM 	PRESENÇA 	DE 

INSETOS 	OU 	IMPUREZA 	QUE 

COMPROMETAM 0 ARMAZENAMENTO OU 

KG 2000 
R$ 

7,87 
R$ 

15.740,00 
1.000 1.000 0 

CONSUMO HUMANO, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

5 FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE. 

FARINHA DE MILHO TIPO FLOC/6k° 500 GR , 

0 	PRODUTO 	DEVERA 	TER 	COMO 
INGREDIENTE 	A 	FARINHA 	DE 	MILHO 	E 

ÁCIDO 	FOLIC° 	E 	APRESENTAR 	COR 

AMARELADA UNIFORME DEVE ESTAR SECA 

E SOLTA NO PACOTE, NÃO DEVE TER 
PCT  4500 

R$ 
4,23 

R$  
19.035,00 

2.000 2.500 0 

MANCHA DE COR PRETA, AZULADA OU 

ESVERDEADA 	E 	NEM 	APRESENTAR c‘jk,$)-PR 

6 

C 	 MOFO E OUTROS FATORES 

QUE 	A TORNEM 	IMPRÓPRIA 	PARA 	0

ARUNCHU, 
_ 

/-- 

PACO MUNICIPAL 
ill 	

LI  
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 
CONSUMO, EMBALAGEM SACO PLÁSTICO 

DE POLIETILENO DO PRODUTO .VALIDADE 

MÍNIMA DE 90 DIAS DA A DATA DA 

ENTREGA DO PRODUTO. 

7 

FARINHA 	DE 	TRIGO 	COM 	FERMENTO, 

EMBALADA 	EM 	PACOTE 	DE 	1KG, 

INVIOLADOS. 	PRODUTOS 	UNIFORME, 

LIVRES DE PRESENÇA DE INSETOS, MICRO- 

ORGANISMOS 	OU 	OUTRAS 	IMPUREZAS 

COMPROMETAM 0 ARMAZENAMENTO OU 

0 CONSUMO HUMANO, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LIQUIDO. 

KG 1000 
R$ 

10,63 
R$ 

10.630,00 
500 500 0 

8 

FARINHA 	DE 	TRIGO 	SEM 	FERMENTO, 

EMBALADA 	EM 	PACOTE 	DE 	1KG, 

INVIOLADOS. 	PRODUTOS 	UNIFORME, 

LIVRES DE PRESENÇA DE INSETOS, MICRO- 

ORGANISMOS 	OU 	OUTRAS 	IMPUREZAS 

COMPROMETAM 0 ARMAZENAMENTO OU 

0 CONSUMO HUMANO, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LIQUIDO. 

KG 1000 
R$ 

10,49 
R$ 

10.490,00 
500 500 0 

9 

FÉCULA DE MANDIOCA EM EMBALAGEM DE 

1KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA 	DO 	FABRICANTE, 	PRAZO 	DE 

VALIDADE. 

KG 1000 
R$ 

12,48 
R$ 

12.480,00 
500 500 0 

10 

FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, PACOTE DE 1KG: 

EMBALAGEM PRIMÁRIA EM PACOTES DE 

1KG, INVIOLADOS. PRODUTOS UNIFORME 

SEM MISTURA, LIVRES DE PRESENÇA DE 

INSETOS, MICRO-ORGANISMOS OU OUTRAS 

IMPUREZAS 	COMPROMETAM 	0 

KG 2500 
R$ 

11,31 
R$ 

28.275,00 
1.000 • .• 

< .'s's  v 
i 'f/ 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALNIACIA 
ARMAZENAMENTO 	OU 	0 	CONSUMO 

HUMANO. VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS 

DA 	DATA 	DE 	ENTREGA 	DO 

PRODUTO..APRESENTAR NO MOMENTO DA 

ENTREGA DE AMOSTRA 0 CERTIFICADO DE 

CLASSIFICAÇÃO VEGETAL CCV 2021/2022. 

FEIJÃO DE CORDA: CLASSE, CORES. TIPO 1, 

0 PRODUTO DEVE SER ISENTO DE MATÉRIA 

TERROSA, LIVRE DE UMIDADE, COLORAÇÃO 

CARACTERÍSTICA DA ESPÉCIE E LIVRE DE 

FRAGMENTOS ESTRANHOS. 	EMBALAGEM 

PRIMÁRIA PLÁSTICA DE 01 KG, INVIOLADA, 

LIVRE DE INSETOS, 	MICRO-ORGANISMOS 

OU OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A 

COMPROMETER 0 ARMAZENAMENTO E A 
KG 2500 

R$ 
11,47 

R$ 
28.675,00 1.000 1.500 0 

SAÚDE HUMANA. DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE 	EXPRESSAS 	NA 
EMBALAGEM.VALIDADE  MINIMA  DE 120 
DIAS 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA 	DO 

PRODUTO.APRESENTAR NO MOMENTO DA 

ENTREGA DE AMOSTRA 0 CERTIFICADO DE 

11 CLASSIFICAÇÃO VEGETAL CCV 2021/2022. 

FEIJÃO PRETO, TIPO 1, PACOTE DE 1KG: 

EMBALAGEM PRIMÁRIA EM PACOTES DE 

1KG, INVIOLADOS. PRODUTOS UNIFORME 

SEM MISTURA, LIVRES DE PRESENÇA DE 

INSETOS, MICRO-ORGANISMOS OU OUTRAS 

IMPUREZAS 	COMPROMETAM 	0 

ARMAZENAMENTO 	OU 	0 	CONSUMO 
KG 1500 

R$ 
13,05 

R$ 
19.575,00 

500 1.000 0 

HUMANO. VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS 

DA 	DATA 	DE 	ENTREGA 	DO 0 ^ PR 
IN 	P . 

PRODUTO..APRESENTAR NO MOMENTO DA ‘ & •P 

12 

ENTREGA DE AMOSTRA 0 CERTIFICADO DE 

CLASSIFICAÇÃO VEGETAL CCV 2021/2022. ll'i 

%. 
x 

A. 1 . 	
c 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

 

PALMACIA 
FLOCOS DE BATATA - 5MM - PRODUTO 

OBTIDO PELA DESIDRATAÇÃO DA BATATA 

CONTENDO 99% DA MATÉRIA PRIMA EM 

FORMA DE FLOCOS, DESTINADO A 

PREPARAÇÃO DE  PURE.  0 PRODUTO 

DEVERA PERMITIR 0 PREPARO 

INSTANTÂNEO PELA ADIÇÃO E AGUA, LEITE, 

MARGARINA E SAL. 0 PRODUTO DEVERA 

SER DE PRIMEIRA QUALIDADE, FÁCIL 

DISSOLUÇÃO E DEPOIS DO PREPARO 

APRESENTAR CONSISTÊNCIA DE  PURE.  

DEVERA TER UM RENDIMENTO DE 80 

PORÇÕES DE 100ML POR CADA 

QUILOGRAMA DO PRODUTO. CONTEM 

EMULSIFICANTE E471 REGULADOR DE 

ACIDEZ (ACIDO CÍTRICO) TEMPERO E 

AROMA NATURAL. VALOR NUTRICIONAL 

POR 100G= 349 KCAL EM 100G, 8G DE 

FIBRA ALIMENTAR E 8G DE PROTEÍNA, 73G 

DE CARBOIDRATO. EMBALAGEM PRIMARIA 

CONFORME 	REGULAMENTO 	(EU) 

1935/2004 RELATIVO AOS MATERIAIS E 

OBJETOS DESTINADOS NA EMBALAGEM E 

COM VALIDADE DE NO MÍNIMO 80% NA 

DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

MACARRÃO ESPAGUETE FINO, TIPO 

ESPAGUETE DE SEMOLINA OU SÊMOLA 

ENRIQUECIDA, EMBALAGEM PRIMARIA EM 

PACOTES DE 500 G, INVIOLADOS, 

ACONDICIONADOS EM FARDO COM 10 
	

UND 

PACOTES, PRODUTO CARACTERÍSTICO, SEM 

PRESENÇA DE INSETOS OU IMPUREZAS QUE 

DESCARACTERIZAM 0 PRODUTO OU 

COMPROMETAM 0 ARMAZENAMENTO OU 

PAÇO MUNICIPAL 
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KG 1000 
R$ 

42,90 
R$ 

42.900,00 

6000 
R$ 

7,14 
R$ 

42.840,00  

500 500 0  

3.000 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

CONSUMO HUMANO. VALIDADE MÍNIMA 

DE 120 DIAS 	DA DATA DE ENTREGA DO 

PRODUTO. 

MILHO 	DE 	PIPOCA 	DE 	PRIMEI RA 

QUALIDADE, BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO, 

ISENTO DE SUJEIRAS E OU MISTURA DE  PCT  500 
R$ 

5,32 
R$ 

2.660,00 
500 0 0 

ESPECIES, ACONDICIONADAS 	EM 	SACOS 

15 PLÁSTICOS DE 500G. 

PROTEÍNA VEGETAL TEXTURIZADA  (PVT)  - 0 

PRODUTO 	DEVER/6, 	TER 	COMO 

INGREDIENTES 	BÁSICOS 	A 	PROTEÍNA 

TEXTURIZADA DE 	SOJA 	E 	0 	CORANTE 

CARAMELO, 	APRESENTAR 	UM 

RENDIMENTO MÍNIMO DE 1:2 (UM PRA 

DOIS), 	OU 	SEJA, 	1 	(UMA) 	MEDIDA 

DESIDRATA RENDE 2 (DUAS) HIDRATADAS. 

DEVE ESTAR SECO E SOLTO NO PACOTE, 

NÃO APRESENTAR INSETOS OU MANCHAS 

NO CONTEÚDO. 0 PRAZO DE VALIDADE 

DEVERA ESTA EXPRESSO NA EMBALAGEM 

PRIM/6,111A E DEVE TER VALIDADE MÍNIMA 
PCT  1000 

R$ 
9,69 

R$  
9.690,00 

500 500 0 

DE 06 (SEIS) MESES. 0 PRODUTO DEVERA 

TER REGISTRO NO CADASTRO NACIONAL DE 

PESSOA JURÍDICA  (CNN).  A EMBALAGEM 

PRIMÁRIA DEVE CONTER AS INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS. 	EMBALAGEM 	PRIMÁRIA: 

SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO DE 400G 

COM 	IDENTIFICAÇÃO 	DO 	PRODUTO 	E /3„, 	o - pii,
ep 

 

A LEGISLAÇÃO PERTINENTE. EMBALAGEM 

MARCA DO FABRICANTE, DE ACORDO COM  

c, 

, 	c, 

0 

SECUNDARIA: 	SACO 	PLÁSTICO 	DE 
z 9 c. 

z 
16 POLIETILENO CONTENDO 20 PACOTES.  

z 6 
4 
'. 
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R$ 
484.780,00  VALOR TOTAL DO LOTE 01 

RISOTO DE FRANGO COM LEGUMES E 

FLOCOS DE MILHO- MISTURA PARA 0 

PREPARO DE RISOTO DE FRANGO COM 

LEGUMES E FLOCOS DE MILHO. MISTURA 

HETEROGÊNEA, 	DE 	COLORAÇÃO 

AMARELADA E ODOR CARACTERÍSTICO, 

CONSTITUÍDA DE: ARROZ, PROTEÍNA 

TEXTURIZADA DE SOJA;  CALDO DE 

GALINHA, GORDURA DE PALMA;  CARNE DE 

FRANGO 	DESFIADA 	DESIDRATADA, 

CENOURA E ERVILHA DESIDRATADOS, 

FLOCOS DE MILHO, AROMA ARTIFICIAL DE 

GALINHA, CORANTE NATURAL URUCUM;  

CEBOLA E ALHO DESIDRATADOS, CORCUMA 

E SAL . ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE 

SOJA. PRODUTO ISENTO DE REGISTRO, 

CONFORME RESOLUÇÃO N° 23, DE 15 DE 

MARÇO DE 2000 DA ANVS/MS. 

SARDINHA AO PRÓPRIO SUCO COM  ()LEO,  

PESO LÍQUIDO DE 125G E PESO DRENADO 

DE 84 G. 0 PRODUTO DEVE SE APRESENTAR 

EM ÓTIMAS CONDIÇÕES DE CONSUMO 

HUMANO. A EMBALAGEM NA() DEVE 

APRESENTAR SINAIS DE ABAULAMENTO OU 

AMASSADU RAS. 

R$ 
22,55 

R$ 
9,20 

800 KG 300 500 0 

17 

1500 UND 1.000 500 O 

18  

R$ 
18.040,00 

R$ 
13.800,00 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

CIA 

ITEM 

LOTE 02 QUANTIDADES POR SECRETARIA 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 
- DE 

MEDIDA 
QUANTIDAD. 

E 

VALOR 
UNITÁRI VALOR TOTAL 

0 
ASSISTÊNCIA  SA 	-, o MINISTIRAÇA 

c. \ 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

o  500 

O o  

ACHOCOLATADO 	EM 	PO 	700 	G, 

ACONDICIONADO 	EM 	PACOTE 	DE 

POLIESTER 	METALIZADO 	LAMINADO, 

ÍNTEGRO ,RESISTENTE, HERMETICAMENTE 

FECHADO 	E 	LIMPO, 	CONTENDO 	NO 

MINIMO 	700 	G 	DE 	PESO 	LIQUIDO, 

COMPOSIÇÃO MÍNIMA: AÇUCAR , CACAU 

EM 	PO,MALTODEXTRINA, 	MINERAIS 	E 

VITAMINAS 	D,B1,132,B6 	E 	B12 ,FERRO 	E 

ZINCO,EMULSIFICANTE LECTINA DE SOJA E 

AROMATIZANTE 	A 	EMBALAGEM 	DEVE 

CONTER 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	E 

PROCEDÊNCIA 	 INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, 	N2 	DO 	LOTE, 	DATA 	DE 

VALIDADE PRODUTO ,VALOR ENERGETICO 

74 KCAL VALIDADE DE 120 DIAS DA DATA 

DE ENTREGA DA AMOSTRA E DO PRODUTO 

PRODUTO NA() DEVERA APRESENTAR NA 

SUA 	COMPOSIÇÃO, 	INGREDIENTES 	DE 

ORIGEM TRANSGENICA. 

UND 1000 
R$ 

26,08 
R$ 

26.080,00 500 

ACHOCOLATADO PRONTO PARA SERVIR, 

EMBALAGEM 	TETRA  PACK, 	INVIOLADOS,  

UHT,  200ML. COMPOSIÇÃO: SORO DE LEITE, 

LEITE RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, CACAU EM 

PO, 	VITAMINA 	E 	MINERAIS, 
UND 2000 

R$ 
2,87 

R$ 
5.740,00 2.000 

ESTABILIZANTES, SEM GLÚTEN. VALIDADE 

MÍNIMA 	DE 	06 	MESES, 	QUANDO 	DA 

ENTREGA DO PRODUTO. 

ACHOCOLATADO PRONTO PARA SERVIR, 

EMBALAGEM TETRA  PACK, 	INVIOLADOS,  

UHT, 	1000ML. 	COMPOSIÇÃO:LEITE 

INTEGRAL OU 	LEITE 	EM 	PO 	INTEGRAL 
LITRO 4000 

R$ 
14,29 

R$ 
57.160,00  2.000 

RECONSTITUIDO ,SORO D ELE ITE OU SOROI 

DE LEITE EM PO RECOSNTITUIDO,AÇUCAR 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

<7).6. 

,CACAU EM PO, CLORETO DE SÓDIO, 

ESPESSANTE(AM I DO 	MODIFICADO, 

CELULOSE MICROCRISTALINA, GOMA  GUAR  

E GOMA GELANA)ESTABILIZANTES(CITARTO 

DE SÓDIO, FOSFATO DE SÓDIO) E AROMA 

IDÊNTICO AO NATURAL DE BAUNILHA. 

VALIDADE MÍNIMA DE 03 MESES, QUANDO 

DA ENTREGA DO PRODUTO. 

LEITE EM PO INTEGRAL SEM LACTOSE - 

LEITE EM PO INTEGRAL PARA DIETAS COM 

RESTRIÇÃO DE LACTOSE, ZERO LACTOSE. 

EMBALAGEM EM SACHE DE 200G OU 300G, 

ENRIQUECIDO COM VITAMINAS A,C,D,E, 

FERRO,ZINCO E RICO EM CÁLCIO. 

EMBALAGEM PRIMARIA DE SACHÊ 

ALUMINIZADO,NÃO 

ESTUFADAS,INVIOLADAS, 	LIVRES 	DE 

IMPUREZAS 	QUE 	VENHAM 	A 

COMPROMETER 0 ARMAZENAMENTO E A 

SAÚDE HUMANA. INGREDIENTES: LEITE UND 

INTEGRAL 	 ,ENZIMA 

LACTASE,MINERAIS(CÁLCIO,FERRO 	E 

ZI NCO)VITAM I NAS(C, E,A 	E 	D)E 

EMULSIFICANTE LECITINAS .REGISTRO DO 

PRODUTO COTADO EMITIDO PELO SERVIÇO 

DE INSPEÇÃO FEDERAL - SIF, DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA .DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

EXPRESSAS NA EMBALAGEM E COM 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 90 DIAS DA DATA 

DE ENTREGA DO PRODUTO. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 
AMIDO DE MILHO: 0 PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR 	COR 	BRANCA 	UNIFORME. 

DEVE ESTAR SECO E SOLTO NA CAIXA, NÃO 

DEVE TER 	MANCHA 	DE 	COR 	PRETA, 

AZULADA 	OU 	ESVERDEADA 	E 	NEM 

APRESENTAR CARUNCHO, MOFO E OUTROS 

FATORES QUE 0 TORNEM IMPRÓPRIO PARA 

0 CONSUMO. 	0 PRAZO 	DE VALIDADE 

DEVERÁ ESTÁ EXPRESSO NA EMBALAGEM 

PRIMARIA E DEVE TER VALIDADE MÍNIMA 

DE 03 (TRÊS) MESES. 0 PRODUTO DEVERÁ 

TER REGISTRO NO CADASTRO NACIONAL DE 

PESSOA JURÍDICA (CNPJ). A EMBALAGEM 

PRIMARIA DEVE CONTER AS INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS. 	EMBALAGEM 	PRIMARIA: 

CAIXA 	DE 	PAPELÃO 	DE 	200G 	COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE, 	DE 	ACORDO 	COM 	A 

LEGISLAÇÃO 	PERTINENTE. 	EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO. 

CX 450 
R$ 

5,71 
R$ 

2.569,50  

AVEIA EM FLOCOS 	FINOS , PRODUTO DE 

PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	VALOR 

NUTRICIONAL EM PORÇÃO DE 3 OG DO 

PRODUTO E PRINCIPAIS NUTRIENTES: KCAL 

11.5/ 482KJ, CARBOIDRATO 20 G/PROTEINA 

4,3 G /GORDURA TOTAIS 2,1 G/ FIBRA 

ALIMENTAR 	3,2 	G 	E 	FERRO 	1,4 	MG. 
EMBALAGEM  MINIMA  DE 170G, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE NA EMBALAGEM. 

UND 1000 
R$ 

9,60 
R$ 

9.600,00  

BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA COM POLPA 

DE FRUTA SABOR MORANGO, EMBALAGEM 

DE SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO DE 900 

ML A 1000 ML E REEMBALADAS EM CAIXAS 

PCT 1500 
R$ 

8,34 
R$ 

12.510,00  

DE PAPELÃO RESISTENTES, VALIDADE  
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

 

 

PALMACIA 

   

MÍNIMA DE 30 DIAS. 

8 

CEREAL INFANTIL DE ARROZ COM BANANA 

E  MAO,  EMBALAGEM 180 GR ,ELABORADA 

COM 	 OS 	 SEGUINTES 

INGREDIENTES:FARINHA 	 DE 

ARROZ,AÇUCAR,BANANA 	E 	MAÇÃ 

DESIDARATADA, 	 RICO 	EM 

MINERAIS,FERRO, ZINCO E VITAMINAS A, 

B1, 	B6 	,C, 	D,E 	E 	ACIDO 	FÓLICO 	. 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE NA EMBALAGEM. 

UND 1000 
R$ 

7,78 
R$ 

7.780,00 500 500 0 

9 

CEREAL 	INFANTIL 	DE 	8 	CEREAIS 	, 

EMBALAGEM 180 GR ,ELABORADA COM OS 

SEGUINTES 	CEREAIS:CEREAL A 	BASE 	DE 

TRIGO, 	ARROZ, 	MILHO, 	TRITICALE,AVEIA 

,CEVADA,CENTE10 E QUINOA.MINGAU RICO 

EM MINERAIS,FERRO, ZINCO E VITAMINAS 

A, B1, B6 ,C, D,E ACIDO FÓLICO E ÁCIDO 

PANTOTÊNICO. 	DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE NA EMBALAGEM. 

UND 1000 
R$ 

7,83 
R$ 

7.830,00 500 500 0 

10 

CURAU DE MILHO VERDE- MISTURA PARA 0 

PREPARO DE CURAU DE MILHO VERDE. 

MISTURA HOMOGÊNEA, DE COLORAÇÃO 

AMARELA 	E 	ODOR 	CARACTERÍSTICO;  

CONSTITUÍDA DE FARINHA DE MILHO PRÉ-

GEL ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, AÇÚCAR REFINADO, LEITE E SORO 

DEXTRINA, 	GORDURA 	DE 	PALMA,SAL, 

KG 600 

DE LEITE EM P(5, AMIDO DE MILHO, MALTO  

AROMA 	ARTIFICIAL 	DE 	MILHO 	VERDE.  

CONTÉM 	EMUL 	SIFICANTE 	INS 	471.  

R$ 
23,40 

R$ 
14.040,00 400 200 

.6\ 

o 

0 

1, 

I-1 A f,r1 A Al 11,1 Ii-,rn A I 
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GOVERNO  MUNICIPAL DE 

CIA  
we- 

ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS 

DE LEITE. PRODUTO ISENTO DE REGISTRO, 

CONFORME RESOLUÇÃO N2 23, DE 15 DE 

MARÇO DE 2000 DA ANVS/MS. 

1 

11 

FARINHA LÁCTEA, COMPOSTA DE FARINHA 

DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ACIDO FÓLICO, 	AÇÚCAR, 	LEITE 	EM 	Pb 
INTEGRAL, LECITINA DE SOJA,EXTRATO DE 

MALTE,VITAMINAS 	E 	MINERAIS, 	SAL 	E 

AROMATIZANTES. CONTÉM GLÚTEN. SACHÊ 

COM 230G. 

SACHÊ 600 
R$ 

9,43 
R$ 

5.658,00 300 300 0 

12 

LEITE EM PO DESNATADO - EMBALAGEM 

COM 	300 	GRAMAS. 	ENRIQUECIDO 	DE 

VITAMINAS 	A 	E 	D. 	REGISTRO 	NO 

MINISTÉRIO 	DA SAÚDE E CARIMBO DE 

INSPEÇÃO 	DO 	SIF 	OU 	SIE. 	VALIDADE 

MÍNIMA DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS DA 

DATA DE RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UND 500 
R$ 

33,19 
R$ 

16.595,00 200 300 0 

13 

LEITE EM Pb INTEGRAL ENRIQUECIDA COM 

12 VITAMINAS A, C,  BL,  B2, B5, B6, B12, D, 

E, H, PP, B9, CINZAS, FERRO, COBRE, IODO, 

ZINCO, MAGNÉSIO E MANGANÊS E SAIS 

MINERAIS, ROTULAGEM DE ACORDO COM 

A LEGISLAÇÃO VIGENTE, REGISTRO SIE, OU 

SIF, VALIDADE DE 150 DIAS DA DATA DE 

FABRICAÇÃO 	E 	EMBALAGEM 	INTERNA: 

SACHÊ ALUMINIZADO COM 500G. EXTERNA 

PCT  2000 

FARDO 	DE 	PAPEL DUPLA 	FOLHA COM  

R$ 
28,99 

R$  
57.980,00 1.000 1.000 

0 
4;1  

c- w- 

0 

lx0^PRA.0_ 
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GOVERNO MUNICIPAL DE  

PALMACIA 

  

CAPACIDADE DE ATÉ 10 KG. 

14 

LEITE LONGA VIDA 	LÍQUIDO, 	INTEGRAL, 

PASTEURIZADO PELO SISTEMA  UHT  (ULTRA 

HIGT TEMPERATURA), 	EMBALAGEM 	EM 

CAIXA TETRA  BRINK  DE 1 LITRO VALIDADE 

MÍNIMA 	DE 	06 	MESES 	DA 	DATA DE 

ENTREGA DO PRODUTO. 

LITRO 2000 
R$ 

8,82 
R$ 

17.640,00 
1000 1.000 0 

15 

REFRIGERANTE EM GARRAFA TIPO  PET,  1P- 

QUALIDADE, 	CAPACIDADE 	2L, 	SABORES 

(GUARANÁ, LARANJA OU COLA). 

UND 2000 
R$ 

9,86 
R$ 

19.720,00 1.000 1.000 0 

16 

SUCO DE FRUTA, ALTO TEOR DE POLPA- 

EMBALAGEM 	DE 	500G, 	A 	DATA 	DE 

FABRICAÇÃO NA() PODERÁ SER ANTERIOR A 

90 DIAS DA DATA DE ENTREGA, SABOR 

CAJO. 

GARRAF 

A  

1000 
R$ 

7,08 
R$ 

7.080,00 
500 500 0 

17 

SUCO DE FRUTA, ALTO TEOR DE POLPA- 

EMBALAGEM 	DE 	500G, 	A 	DATA 	DE 

FABRICAÇÃO NÃO PODERÁ SER ANTERIOR A 

90 DIAS DA DATA DE ENTREGA, SABOR 

GOIABA. 

GARRAF 

A  

1000 
R$ 

7,59 
R$ 

7.590,00 500 500 0 

18  

SUCO TROPICAL DE FRUTA ADOÇADO - 

EMBALAGEM DE 200ML, HOMOGENEIZADO 

E PASTEURIZADO, 	INGREDIENTES: ÁGUA, 

POLPA 	DE 	GOIABA, 	MAÇÃ 	E 

AÇOCAR,EDULCORANTE ,STEVIA CONTÉM: 

ACIDULANTE: 	ANTIOXIDANTE 	ACIDO 

ASCÓRBICO , VITAMINA E ESTABILIZANTE. 

PRONTO PARA BEBER. 

UND 2000 
R$ 

2,56 
R$ 

5.120,00 1000 

Q

1000 

•<,' 
-9 

IL, 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

 

PALMACIA 
VALOR TOTAL DO LOTE 02 

R$ 
290.559,00 

  

LgIrP, 03 QUANTIDADES POR SECRETARIA 

: ITEM . ESPECIFICAÇÃO 
.: UNIDADE 

' 	: DE 
MEDIDA ::: 

QUANTIPAD 
, VALOR 
UNITARI : 

:‘ 	0  
VALOR TOTAL: ASSISTÉNCIA SAODE ADMINISTRAÇÃO 

ADOÇANTE LIQUIDO -ADOÇANTE LIQUIDO 

75 	ML, 	INGREDIENTES: 	ÁGUA, 

EDULCORANTES: 	SUCRALOSE 	E 

ACESULFAME DE POTÁSSIO, CONSERVADOR 

BENZOATO DE SÓDIO, ACIDULANTE ÁCIDO 

CÍTRICO 	E 	ESP  ESSANTE 

CARBOXIMETILCELULOSE 	SÓDICA.NÃO 
U ND 250 

R$ 
14,35 

R$ 
3.587,50 50 100 100 

CONTÉM 	GLÚTEN. CONTER DADOS DO 

FABRICANTE, 	DADOS 	VALIDADE 	E 

LOTE.APRESENTAR FICHA TÉCNICA, LAUDO 

MICROBIOLÓGICO E FÍSICO-QUÍMICO DO 

1 ANO VIGENTE. 

EDULCORANTE 	EM 	PÓ-ADOÇANTE 

DIETÉTICO EM PÓ COM STÉVIA,CAIXA COM 

50 	ENVELOPES 	DE 	800 	MG,ENVELOPE 

CONTÉM 3 KCAL. INGREDIENTES :VEÍCULO 

LACTOSE,EDULCORANTES.GLICOSIDEOS 	DE 

ESTEVIOL E SUCRALOSE E ANTIUMECTANTE 
CX 150 

R$ 
13,53 

R$ 
2.029,50 50 50 50 

DIÓXIDO DE SILICIO.VALOR ENÉRGITICO DE 

3 	KCAL-131a 	E 	CARBOIDRATOS 	0,8 	G. 

CONTER DADOS DO FABRICANTE, 	DATA 

2 VALIDADE E LOTE. 

3 

AZEITE DE DENDÊ, PRODUZIDO A PARTIR 

DO DENDEZEIRO FRASCO COM 200 ML. 
FRASCO 200 

R$ 
9,06 

R$ 
1.812,00 

200 0 0 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

4 

AZEITE DE OLIVA TIPO ÚNICO, NO PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. ESTANDO 

EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

EMBALAGEM 	DE VIDRO OU ENLATADO 

COM 250ML. 

UND 150 
R$ 

24,53 
R$ 

3.679,50 50 100 0 

5 

AZEITONA VERDE EM CONSERVA, UNIDADE 

COM 	PESO 	LIQUIDO 	500 	G 	E 	PESO 

DRENADO 300 G. 

UND 600 
R$ 

7,84 
R$ 

4.704,00 600 0 0 

6 

BATATA 	PALHA, 	PACOTE 	500 	G 

APROXIMADAMENTE, SABOR NATURAL E 

TEMPERATURA 	EM 	EMBALAGEM 

METALIZADA. 0 PRODUTO DEVERA TER  

REGISTRO 	NO 	MINISTÉRIO 	DA 

AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE 

E/OU SIMILAR. 

PCT  400 
R$ 

21,71 
R$ 

8.684,00 200 200 0 

7 

CALDO DE CARNE EM TABLETE 	C/ 24 

UNIDADES COM 19G CADA. EMBALAGEM 

TOTAL 456 G.VALIDADE MÍNIMA DE 120 

DIAS DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO. 

CX 200 
R$ 

22,02 
R$ 

4.404,00 100 100 0 

8 

CALDO DE GALINHA EM TABLETE C/ 24 

UNIDADES COM 19G CADA. EMBALAGEM 

TOTAL 456 G. VALIDADE MÍNIMA DE 120 

DIAS DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO.  

CX 200 
R$ 

21,57 
R$ 

4.314,00 100 100 0 

9 

CATCHUP 	TRADICIONAL 	EMBALAGEM 

CONTENDO 	1,150 	KG, 	EMBALADO 	EM 

CAIXA DE PAPELÃO, CONTENDO PRAZO DE 

VALIDADE. 

UND 500 
R$ 

7,17 
R$ 

3.585,00 300 200 0 

10 

CHÁ DE CAMOMILA ACONDICIONADO EM 

CAIXAS PEQUENAS COM 	10 UNIDADES. 

GRAMATURA DE 10 À 20G. 

CX 700 
R$ 

6,33 
R$ 

4.431,00 300 300 100 

11 

CAIXAS PEQUENAS, COM 10 UNIDADES. 

GRAMATURA DE 10 À 20G. 

CX 700 

CHÃ DE HORTELÃ ACONDICIONADO EM  
R$ 

6,59 4.613,00 
R$  

300 

44' 1 	1 	6 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

CIA  

12 

COCO 	RALADO 	EMBALAGEM 	PLÁSTICA 

SENDO PACOTE DE 100G. 
PCT  500 

R$ 
6,14 

R$  
3.070,00 

400 100 0 

13 

COLORÍFICO SEM SAL EMBALAGEM 100GR, 

LIVRE DE IMPUREZAS, 	EMBALAGEM EM 

PERFEITO 	ESTADO 	DE 	CONSERVAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO, 	INTEGRIDADE 	E 

CONSUMO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES DA ENTREGA DO PRODUTO. 

PCT  2000 
R$ 

2,59 
R$  

5.180,00 1000 1.000 0 

14 

CREME DE LEITE, ORIGEM ANIMAL,17 % DE 

GORDURA, EMBALADO EM LATA OU TETRA  

PACK,  LIMPA, ISENTA DE FERRUGEM, NÃO 

AMASSADA,  NM)  ESTUFADA, RESISTENTE. 

EMBALAGEM DE 200 G. A EMBALAGEM 

DEVERA' 	CONTER 	EXTERNAMENTE 	OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS, 	NÚMERO 

DO LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. 

UND 1000 
R$ 

6,01 
R$ 

6.010,00 500 500 0 

15 

DOCE DE BANANA EM TABLETE A BASE DE 

POLPA 	DE 	BANANA, 	EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE EM PACOTE COM 20 

UNIDADES, COM GRAMATURA TOTAL DE  

300G. COM  IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA 	DO 	FABRICANTE, 	PRAZO 	DE 

VALIDADE E PESO LÍQUIDO 

PCT  1100 
R$ 

9,37 
R$ 

10.307,00 
600 500 0 

16 

DOCE DE GOIABA EM TABLETE A BASE DE 

POLPA 	DE 	GOIABA, 	EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE EM PACOTE COM 20 

UNIDADES, COM GRAMATURA TOTAL DE  

300G. COM  IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA 	DO 	FABRICANTE, 	PRAZO 	DE 

PCT  1100 

VALIDADE E PESO LÍQUIDO.  

R$ 
9,57 

R$ 
10.527,00 600 500 0 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

17 

ERVILHA 	EM 	GRÃOS 	SELECIONADOS 	E 

INTEIROS, A EMBALAGEM LATA, DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO 	E 	PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS, 	NÚMERO 

DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 

DE 	PRODUTO. 	0 	PRODUTO 	DEVERÁ 

APRESENTAR 	VALIDADE 	MÍNIMA 	DE 	6 

MESES 	A 	PARTIR 	DA 	DATA 	DE 

ENTREGA.COM  PESO LÍQUIDO 280 G PESO 

DRENADO DE 170 G. VALIDADE MÍNIMA DE 

30 	DIAS 	DA 	DATA 	DA 	ENTREGA 	DO 

PRODUTO. 

UND 1000 
R$ 

5,89 
R$ 

5.890,00 
500 500 0 

18 

EXTRATO 	DE 	TOMATE 	EM 	SACHE, 

EMBALAGEM CONTENDO 540G. CONTENDO 

PRAZO DE VALIDADE. 
UND 1100 

R$ 
9,76 

R$ 
10.736,00 

500 600 0 

19 

FERMENTO EM PC) QUÍMICO, EMBALAGEM 

SENDO FRASCO DE 100G. 
FRASCO 400 

R$ 
6,51 

R$ 
2.604,00 

300 100 0 

20 

LEITE 	CONDENSADO 	PRODUZIDO 	COM 

LEITE 	INTEGRAL, 	AÇÚCAR 	E 	LACTOSE. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM TETRA  

PACK 	DE 	395G, 	SEM 	FERRUGENS 	E 

AMASSADAS, 	QUE 	DEVERÁ 	CONTER 
EXTERNAMENTE 	OS 	DADOS 	DE 

PROCEDÊNCIA, 	 INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA 

DE VALIDADE. ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICA DA ANVISA. PRAZO DE VALIDADE 

DE NO MÍNIMO 6 MESES. 

UND 800 
R$ 

11,05 
R$ 

8.840,00 
500 300 0 

21 

LEITE DE COCO NATURAL, CONCENTRADO, 

AÇUCARADO, OBTIDO DE FRUTOS  SAS  E 

MADUROS. 	ISENTO 	DE 	SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS, COM ASPECTO, COR, 

CHEIRO 	E 	SABOR 	PRÓPRIOS, 

GARRAF 

A 
800 

R$ 
8,16 

R$ 
6.528,00 

400  40 	itsio — PR 
• I'^ 

\6\  
4/ 

`) 

0 
/ 

r0 

  

PAÇO MUNICIPAL 
PRAÇA 7 DE SETEMBRO — 653 — CENTRO— PALMÁCIA/CE — CEP. 62780-000. 

CNPJ N°07.711.666/0001-05 — CGF N°06.920.202-8 

 

"/7 



  

GOVERNO MUNICIPAL DE 

 

PALMACIA 

  

ACONDICIONADO EM GARRAFAS DE VIDRO 

CONTENDO 	PROCEDÊNCIA 	E 	VALIDADE. 

GARRAFA 200ML. 

22 

MAIONESE, 	EMBALAGEM 	SACHE 

CONTENDO 200G, CONSTANDO PRAZO DE 

VALIDADE IMPRESSO NA EMBALAGEM. 

UND 500 
R$ 

7,41 
R$ 

3.705,00 300 200 0 

23 

MARGARINA 	CREMOSA 	COM 	SAL, 

EMBALAGEM 	CONTENDO 	500 	G. 

EMBALAGEM DE  PVC  COM SELO DO SIF OU 

REGISTRO 	DO 	ORGA0 	COMPETENTE, 

CONSTANDO PRAZO DE VALIDADE. 

UND 1000 
R$ 

11,42 
R$ 

11.420,00 500 500 0 

24 

MILHO PARA MUNGUNZÁ, PACOTE EM 

EMBALAGEM COM 500G. 
PCT  800 

R$ 
13,86 

R$ 
11.088,00 800 0 

-  
0 

	25 	_ 	_. 

26 

MILHO VERDE EM CONSERVA EMBALAGEM 

LATA, DEVER/6, CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS, 	NÚMERO 

DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 

DE 	PRODUTO. 	0 	PRODUTO 	DEVERA 

APRESENTAR 	VALIDADE 	MÍNIMA 	DE 	6 

MESES 	A 	PARTIR 	DA 	DATA 	DE 

ENTREGA.COM  PESO LÍQUIDO 280 G PESO 

DRENADO DE 170 G, VALIDADE MÍNIMA DE 

30 	DIAS 	DA 	DATA 	DA 	ENTREGA DO 

PRODUTO. 

UND 1000 
R$ 

8,86 

_ 

R$ 
8.860,00 500 500 0 

iISTURA PARA CANJICA DE MILHO, CAIXA 

EM EMBALAGEM COM 200G. 
CX 800 

R$ 
7,40 

R$ 
5.920,00 600 200 0 

27 

MOLHO DE PIMENTA EMBALAGEM FRASCO 

DE 150 ML. 
UND 200 

R$ 
5,54 

R$ 
1.108,00 200  

28 

MOLHO DE SOJA EMBALAGEM FRASCO DE 

150 ML. 
UND 250 

R$ 
4,63 

R$ 
1.157,50 50 

Or  

ÕSC) 

,81/\.'  

3  1,  \\\\\ 
0 1  

c. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMAC IA  

29 

MOLHO INGLÊS. EMBALAGEM FRASCO DE 

150 ML. 
UND 200 

R$ 
4,06 

R$ 
812,00 200 0 0 

ÓLEO DE SOJA DE 1g QUALIDADE, 100% 

NATURAL 	E 	COMESTÍVEL 	EXTRATO 

REFINADO LIMPO. EMBALAGEM DEVE TER 

EXTERNAMENTE 	OS 	DADOS 	DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, NÚMERO 

DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO 

UND 1600 
R$ 

13,45 
R$ 

21.520,00 800 800 0 

900ML. EMBALAGEM DE GARRAFA  PET.  

VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA 

30 DA ENTREGA DO PRODUTO. 

31 

PIMENTA DO REINO EM P(5, EMBALAGEM 

PLÁSTICA EM POTE OU SACHE DE 40G. 
POTE 200 

R$ 
14,48 

R$ 
2.896,00 100 100 0 

32 

QUEIJO PARMESÃO RALADO, EMBALAGEM 

PLÁSTICA SENDO PACOTE DE 50G. 
PCT  600 

R$ 
8,68 

R$  
5.208,00 600 0 0 

RAPADURA 	DE 	CANA 	DE 	AÇÚCAR. 

EMBALAGEM DE 1000 G EM TABLETES DE 

25 GR .QUANDO DA ENTREGA, 0 PRODUTO 

DEVER/6k 	APRESENTAR 	DATA 	DE 

KG 200 
R$ 

21,74 
R$ 

4.348,00 200 0 0 

33 FABRICAÇÃO. 

REQUEIJÃO CREMOSO, POTE DE 200ML, 

COM PRAZO DE VALIDADE, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS 	E 	SELO 	DE 	INSPEÇÃO 
UND 800 

R$ 
10,59 

R$ 
8.472,00 600 200 0 

34 SANITARIA. 

SAL 	REFINADO 	IODADO 	DE 	MESA, 

EMBALAGEM PRIMARIA PACOTE PLÁSTICO 

TRANSPARENTE COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO E DO FABRICANTE,REGISTRO DO . 
) 

ORGÃO 	COMPETENTE 	,DATA 	DA 

EMBALAGEM E PRAZO DE VALIDADE E PESO 
KG 2000 

R$ 
1,78 

R$ 
3.560,00 1000 1000 0 

LIQUIDO DE 1 KG,ACONDICIONADOS EM 

FARDOS LACRADOS COM 30 KG.ISENTO DE 

IMPUREZAS.ESPECIFICAÇÕES 	IMPRESSAS 

35 NA PRÓPRIA EMBALAGEM. 
IL/  i  •-. I. 

-ti 
In 	 2. 
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VALOR TOTAL DO LOTE 03 
R$ 

211.580,00 

VINAGRE BRANCO, FERMENTADO ACÉTICO 

DE ÁLCOOL, ACIDEZ 4%. EMBALAGEM DEVE 

ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM 

GARRAFAS PLÁSTICAS RESISTENTES, 

CONTENDO 500 ML. PRAZO DE VALIDADE: 

MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. A ROTULAGEM DEVE CONTER NO 

MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 

NOME E/OU MARCA, INGREDIENTES, DATA 

DE VALIDADE, LOTE E INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS. 

1500 500 UND 1000 0 

36 

R$ 
5.970,00 

R$ 
3,98 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

CIA 
# 

LOTE,04,„ QUANTIDADES POR SECRETARIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO ,  DE ; 	: 
1 MEDIDA:: 

UNIDADE VALOR 
QUANTIDAD • : 	= 	, 

' 	—: 	' 
, 	- 	. : PNITAFil ! 

: 	atiq : 	i  
VALOR TOTAL ASSISTÊNCIA SAÚDE 

ADMINISTRAÇA 
0 

._ 

 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA , INTEIRO E 

FIRME, 	EMBALAGEM 	DE 	350 	GR 

INVIOLADOS, 0 PRODUTO 	DEVERA TER 

COMO INGREDIENTES BÁSICOS: FARINHA 

DE 	TRIGO, 	CREME 	VEGETAL, 	AMIDO, 

AÇÚCAR 	E 	SAL 	REFINADO, 	0% 	DE 

GORDURAS TRANSGENICAS. 0 PRAZO DE 

VALIDADE 	DEVERA 	ESTA 	EXPRESSO 	NA 

EMBALAGEM 	PRIMARIA 	E 	DEVE 	TER 

VALIDADE  MINIMA  DE 06 (SEIS) MESES. 0 

PRODUTO 	DEVERA 	TER 	REGISTRO 	NO 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA 

(CNI31). A EMBALAGEM 	PRIMARIA DEVE 

EMBALAGEM 	PRIMARIA: 	EMBALAGEM 

PLÁSTICA 	DE 	POLIETILENO 	ATOXICO 

PCT  6500 

1 

CONTER AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS.  

R$ 
10,29 

R$  
66.885,00 3.000 3.000 

Q 
Qi 1- 
z 

500 

11.0 -Pp  

-. c. 
z 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

 

PALMACIA 

  

CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, LOTE, 

PESO LIQUIDO INDIVIDUAL DE 350 GR. 

BISCOITO 	SALGADO 	TIPO 	CREAM  

CRACKER,EMBALAGEM 	DE 	350 	GR 

INVIOLADOS. 	DEVE 	ESTAR 	INTEIRO 	E 

FIRME, SEM 13° BRANCO SOLTO NO PACOTE 

E COM ASPECTO CROCANTE. 0 PRODUTO 

DEVERA 	TER 	COMO 	INGREDIENTES 

BÁSICOS: FARINHA DE TRIGO, GORDURA 

VEGETAL, 	AÇÚCAR, 	AMIDO, 	AÇÚCAR 

INVESTIDO 	E 	SAL 	MÍNIMO 	.VALOR  

ENERGETIC°  140 kcal-588 kj POR PORÇÃO 

DE 30 G DO PRODUTO. 0 PRAZO DE 

VALIDADE 	DEVERA ESTA 	EXPRESSO 	NA 

EMBALAGEM 	PRIMARIA 	E 	DEVE 	TER  PCT  6500 
R$ 

8,15 
R$ 

52.975,  00 3.000 3.000 500 
VALIDADE  MINIMA  DE 06 (SEIS) MESES. 0 

PRODUTO 	DEVERA 	TER 	REGISTRO 	NO 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA  

(CNN).  A EMBALAGEM PRIMARIA DEVE 

CONTER AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 

EMBALAGEM 	PRIMARIA: 	EMBALAGEM 

PLÁSTICA 	DE 	POLIETILENO 	ATOXICO 

CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, LOTE, 

PESO LIQUIDO 	INDIVIDUAL DE 	350 GR. 

ROTULAGEM DE ACORDO COM AS NORMAS 

2 DA ANVISA  
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

3 

BISCOITO 	TIPO 	CLUB, 	PACOTE 	DE 	144 

GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO DA MARCA, 

LIVRE DE IMPUREZA E COM DATA DE  

VALIDADE  MINIMA  DE 120 DIAS DA DATA 

DA ENTREGA DO PRODUTO. 

PCT  3400 
R$ 

10,77 
R$ 

36.618,00 
1.100 2.000 300 

BISCOITO 	DOCE 	TIPO 	MARIA 	SEM 

LACTOSE,EMBALAGEM 	DE 	350 	GR 

INVIOLADOS 	, 	DEVE 	ESTAR 	INTEIRO 	E 

FIRME, SEM P0 BRANCO SOLTO NO PACOTE 

E COM ASPECTO CROCANTE. 0 PRODUTO 

DEVERA 	TER 	COMO 	INGREDIENTES 

BÁSICOS: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 

COM FERRO 	E ÁCIDO FOLICO,AÇUCAR 

,GORDURA 	VEGETAL 	HIDROGENADA 

,AMIDO 	DE 	MILHO 	,AÇUCAR 

INVERTIDO,GLUCOSE 	DE 	MILHO,LECITINA 

DE SOJA E SAL.CONTEM AROMA ARTIFICIAL 

DE 	BAUNILHA,MEL 	E 	ESTABILIZANTE. 

PORÇÃO 	DE 	30G 	VALOR 	ENERGITO 

134KCAL=563 KJ .0 PRAZO DE VALIDADE 
PCT  1050 R$ 

16,17 
R$  

16.978,50 
500 500 50 

DEVERA ESTA EXPRESSO NA EMBALAGEM 

PRIMARIA E DEVE TER VALIDADE  MINIMA  

DE 06 (SEIS) MESES. 0 PRODUTO DEVERA 

- TER REGISTRO NO CADASTRO NACIONAL DE 

PESSOA JURÍDICA  (CNN).  A EMBALAGEM 

PRIMARIA DEVE CONTER AS INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS. 	EMBALAGEM 	PRIMÁRIA: 

EMBALAGEM 	PLÁSTICA 	DE 	POLIETILENO 

ATOXICO 	CONTENDO 	INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, 	DATA 	DE 	FABRICAÇÃO, 

VALIDADE, 	LOTE, 	PESO 	LIQUIDO crf+.0-PR- 

INDIVIDUAL DE 350 GR. ROTULAGEM DE & 

4 ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA. 

 

i ... S t 

PAÇO MUNICIPAL 
PRAÇA 7 DE SETEMBRO - 653 - CENTRO - PALMÁCIA/CE - CEP. 62780-000. 

CNPJ N°07.711.666/0001-05 - CGF N° 06.920.202-8 



R$ 
17.514,00 

R$ 
37.254,00  

R$ 
1050 PCT 

16,68 

R$ 
4200 PCT 

8,87 

  

GOVERNO MUNICIPAL DE 

 

PALMACIA 
BISCOITO SALGADO TIPO  CREAM CRACKER  

SEM LACTOSE EMBALAGEM DE 350 GR 

INVIOLADOS, DEVE ESTAR INTEIRO E 

FIRME, SEM PO BRANCO SOLTO NO PACOTE 

E COM ASPECTO CROCANTE. 0 PRODUTO 

DEVERA TER COMO INGREDIENTES 

BÁSICOS: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 

COM FERRO E ÁCIDO FOLICO,AÇUCAR 

,GORDURA VEGETAL HIDROGENADA 

,SAL,AÇUCAR 	 ,FERMENTO 

BIOLOGICO,AMIDO DE MILHO ,LECITINA DE 

SOJA.CONTEM AROMA ARTIFICIAL DE 

BAUNILHA,MEL E ESTABILIZANTE.PORÇÃO 

DE 30G VALOR ENERGITO 150KCAL=630 KJ. 

0 PRAZO DE VALIDADE DEVERA ESTA 

EXPRESSO NA EMBALAGEM PRIMARIA E 

DEVE TER VALIDADE  MINIMA  DE 06 (SEIS) 

MESES. 0 PRODUTO DEVERA TER REGISTRO 

NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA 

JURÍDICA (CNPJ). A EMBALAGEM PRIMARIA 

DEVE CONTER AS INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE POLIETILENO 

ATOXICO CONTENDO INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO, 

VALIDADE, 	LOTE, 	PESO 	LIQUIDO 

INDIVIDUAL DE 350 GR. ROTULAGEM DE 

ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA. 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA CHOCOLATE, 

INTEIRO E FIRME, EMBALAGEM DE NO 

MÍNIMO 	350G 	INVIOLADOS, 

CONSTITUIÇÃO MÍNIMA: FARINHA DE 

TRIGO, CREME VEGETAL, AMIDO, AÇÚCAR E 

SAL REFINADO, 0% DE GORDURAS  
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

QUANTIDADES POR SE  *ETA  A 

TRANSGENICAS. VALIDADE MÍNIMA DE 120 

DIAS DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO. 

7 

BISCOITO 	TIPO 	ROSQUINHA 	SABOR 

ARTIFICIAL DE COCO, PACOTES CONTENDO 

DE 	300 	G, 	LIVRES 	DE 	IMPUREZAS, 

EMBALAGEM EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, 	IDENTIFICAÇÃO 	DO  

PRODUTO, 	MARCA 	DO 	FABRICANTE 	E 

PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 

120 DIAS DA DATA DA ENTREGA DO 

PRODUTO. 

PCT  1650 R$ 
7,58 

R$ 
12.507,00 600 1.000 50 

8 

PÃO  HOT DOG-  PÃO TIPO  HOT DOG  500 GR- 

INGREDIENTES:FARINHA 	DE 	TRIGO 

ENRIQUECIDO 	COM 	FERRO 	E 	ÁCIDO 

F0LICO,AÇUCAR,AMIDO DE MILHO,BATATA 

DOCE,SAL 	REFINADO 	E 	MARGARINA. 

EMBALAGEM 	SACOS 	PLÁSTICOS 	DE  

POLIETILENO CONTENDO 10 DEZ UNIDADES 

DE 	50G.0 	PRODUTO 	NÃO 	DEVERÁ 

APRESENTAR 	AMASSADO.A 	DATA 	DE 

FABRICAÇÃO NÃO PODERÁ SER ANTERIOR A 

5 DIAS DA DATA DA ENTREGA. 

PCT  2500 
R$ 

10,65 
R$ 

26.625,00 1.500 1.000 0 

_ 

) 
- 

9 

BOLO 	 SABORES 

VARIADOS:LARANJA,MESCLADO,CHOCOLAT 

E E  ETC 	COM PESO MÍNIMO DE 500 G, 

ONDE 	DEVERÁ 	CONTER 	TODAS 	AS 

INFORMAÇÕES 	SOBRE 	0 

PRODUTO,  FO  RN ECE DOR 	, 	DATA 	DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UND 2000 
R$ 

19,41 
R$ 

38.820,00 1000 1000 0 

VALOR TOTAL DO LOTE 04 
R$ 

306.176,50  

LOTE.Q5 
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NIP  

GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 
ITEM ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE  
DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD 
E 

VALOR 
UNITARI 

0 
VALOR TOTAL ASSISTÊNCIA SACIDE 

ADM  I N ISTRAÇA 
0 

CARNE SUNA 	CONGELADA SEM OSSO. 

ESPECIFICAÇÕES: CONGELADA, CORTADOS 

EM CUBOS DE APROXIMADAMENTE 30G 

EMBALAGEM 	PRIMÁRIA 	PLÁSTICA 

TRANSPARENTE 	A 	VÁCUO 	TERMO 

FORMADA EM FILME PET+PE DE ALTA 

BARREIRA, 	EM 	PACOTES 	DE 	1 	KG, 

INVIOLADOS, PODRECI, NÃO DEVE CONTER KG 2000 
R$ 

48,64 
R$ 

97.280,00 1000 1.000 0 
CRISTAIS 	DE 	GELO 	NO 	INTERIOR 	DA 

EMBALAGEM, PRODUTO COM COLORAÇÃO 

NATURAL, PODRECIDOS, SEM OSSO DEVERÁ 

APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO E 

MEMORIAL 	DESCRITIVO 	DO 	PRODUTO 

JUNTO COM A AMOSTRA EMBALAGEM 

1 SECUNDARIA EM CAIXA DE PAPELÃO. 

CARNE SALGADA DESSECADA DE BOVINO- 

CHARQUE 	DIANTEIRO 	- 	CARNE 	DE 

CHARQUE BOVINA DIANTEIRO, EM CUBOS, . 
CURADA E SECA. EMBALAGEM PRIMÁRIA A 

VÁCUO, 	EM 	POLIETILENO 	ATÓXICO 
KG 1500 

R$ 
66,94 

R$ 
100.410,00 500 1.000 0 

TRANSPARENTE COM 500G DO PRODUTO. 

DESCRIÇÃO 	COMPLEMENTAR: 	REGISTRO 

2 NO SIF E/OU SIE. 

CARNE 	MOÍDA 	BOVINA 	CONGELADA, 

OBTIDA DE MÚSCULO BOVINO SEGUIDO DO 

IMEDIATO 	CONGELAMENTO, 	DE 	1 

QUALIDADE, ISENTA DE TECIDO INFERIORES R$ R$ --- 
COMO 	OSSOS, 	CARTILAGEM, 	GORDURA 

KG 6000 
35,50 213.000,00 3. 3. 0- PREp000000 

PARCIAL. ASPECTO NÃO PEGAJOSO. COR .:1  
4. 

VERMELHA SEM MANCHAS ESVERDEADAS E c. 
tu 

("/ 
o 

3 ODOR FÉTIDO, CONTENDO NO MÁXIMO 8% I-- 
Z 76 

ILI  
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

p. 

DE GORDURA. PRODUTO DEVE SEGUIR A 

LEGISLAÇÃO 	VIGENTE 	E 	CHEGAR 

CONGELADO EM TEMPERATURA DE - 12 ° C 

A - 18° C AO LOCAL DE ENTREGA. REGISTRO 

SIE OU SIF, EMBALAGEM PRIMARIA 1 KG. 

CARNE CONGELADA DE BOVINO SEM OSSO 

PATINHO EM ISCAS , OBTIDA DE PATINHO 

BOVINO 	SEGUIDO 	DO 	IMEDIATO 

CONGELAMENTO, DE 1 QUALIDADE, ISENTA 

DE 	TECIDO 	INFERIORES 	COMO 	OSSOS, 

CARTILAGEM, GORDURA PARCIAL. ASPECTO 

NÃO PEGAJOSO. 	COR VERMELHA SEM 

MANCHAS ESVERDEADAS E ODOR FÉTIDO, 
KG 20 00 

R$ 
55,17 

R$ 
110.340,00 

.0 100 0  1.000 

CONTENDO NO MÁXIMO 8% DE GORDURA. 

PRODUTO 	DEVE 	SEGUIR A 	LEGISLAÇÃO 

VIGENTE 	E 	CHEGAR 	CONGELADO 	EM 

TEMPERATURA DE - 12 ° C A - 18° C AO 

LOCAL DE ENTREGA. REGISTRO SIE OU SIF. 

4 EMBALAGEM PRIMARIA 1 KG. 

2 COXA E SOBRE COXA DE FRANGO - SEM 

ADIÇÃO 	DE 	SAL 	E 	DE 	TEMPEROS, 

EMBALAGEM 	PLÁSTICA 	ATóXI CA 

TRANSPARENTE. PACOTE DE 01 KG COM 

IDENTIFICAÇÃO 	DO 	PRODUTO, 	MARCA, 
KG 6000 

R$ 
19,99 

R$ 
119.940,00 

3.000 3.000 0 

FABRICANTE E VALIDADE, COM 	REGISTRO 

DO 	PRODUTO 	NO 	SIF 	(SERVIÇO 	DE 

5 INSPEÇÃO FEDERAL).  
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

 

PALMACIA 

6  

7  

PEITO DE FRANGO CONGELADO, ODOR E 
COR CARACTERÍSTICOS. NA() DEVE 

APRESENTAR FORMAÇÕES DE CRISTAIS DE 

GELO, PENAS E PENUGENS, PERFURAÇÕES, 

COÁGULOS E QUEIMADURAS POR 

CONGELAMENTO. 	NÃO 	PODERÁ 

APRESENTAR MANCHAS ESVERDEADAS. 

EMBALAGEM 	PLÁSTICA 	ATÓX I CA 

TRANSPARENTE. PACOTE DE 01 KG COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA, 

FABRICANTE E VALIDADE, COM REGISTRO 

DO PRODUTO NO SIF (SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO FEDERAL). 

BUCHO BOVINO CONGELADO - 

EMPACOTADO A VÁCUO. NO ROTULO DEVE 

CONTER RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, 

CIDADE, DATA DA EMBALAGEM, VALIDADE 

MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS (APÓS 

RECEBIMENTO), FORMA DE CONSERVAÇÃO, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS SIF OU SIE. 

CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS (COR, 

ODOR, 	SABOR, 	CONSISTÊNCIA) 

ESPECIFICADAS NO PRODUTO. EMBALAGEM 

MÍNIMA DE 500G. APRESENTAR FICHA 

TÉCNICA. LAUDO MICROBIOLOGICO E 

FÍSICO-QUÍMICO, EMITIDOS ANO 2021. 

KG 6000 
R$ 

25,78 
R$ 

154.680,00 
3.000 3.000 o 

KG 1000 
R$ 

25,91 
R$ 

25.910,00 
500 500 O  
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FÍGADO BOVINO CONGELADO - DE 12  

QUALIDADE, SEM GORDURA E SEM 

CONTRAPESO, 	 APRESENTANDO 

CARACTERÍSTICAS 	ORGANOLÉPTICAS 

PRÓPRIAS (COR, VERMELHO VIVO, ODOR 

PRÓPRIO). SER TRANSPORTADO EM 

VEÍCULO 	CLIMATIZADO 	COM 

TEMPERATURA DE 2 A 7° C., DEVIDAMENTE 

HIGIENIZADO. EMPACOTADO A VÁCUO E 

ACONDICIONADO 	EM 	CAIXAS 

APROPRIADAS. VALIDADE MÍNIMA DE 12 

(DOZE) DIAS E NO MÁXIMO 45 (QUARENTA 

E CINCO) DIAS. NO RÓTULO TEM QUE 

CONTER AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 

DATA DE EMBALAGEM, PRAZO DE 

VALIDADE, TEMPERATURA DE TRANSPORTE, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, RAZÃO 

SOCIAL, ENDEREÇO, TELEFONE, CIDADE, 

ESTADO,  CNN,  SIF OU SIE. EMBALAGEM 

MÍNIMA DE 500G. APRESENTAR FICHA 

TÉCNICA. LAUDO MICROBIOLÓGICO E 

FÍSICO-QUÍMICO, EMITIDOS ANO 2021. 8 

R$ 
22.930,00 

R$ 
KG  1000 

22,93 

) 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

MACIA 
- 
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LINGUIÇA CALABRESA - 12 QUALIDADE. 

PROVENIENTE DE ANIMAIS SADIOS, 

ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. 

DURANTE 0 PROCESSAMENTO, DEVE SER 

REALIZADA A APARAGEM (ELIMINAÇÃO 

DOS EXCESSOS DE GORDURA, CARTILAGEM 

E APONEUROSES). A CARNE DEVE 

APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS E DE 

QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE 

QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 

ALGUMA ALTERAÇÃO. QUANTO A PERDA 

DE AGUA NO DESCONGELAMENTO, NÃO 

PODERÁ SER SUPERIOR À 3%. 

EMBALAGEM:PACOTE DE 2,5 KG. 0 

PRODUTO DEVERA ESTAR CONGELADO E 

EMBALADO À VÁCUO EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA 	FLEXÍVEL, 	A-F(5)(1CA, 

TRANSPARENTE E RESISTENTE AO 

TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ PERMANECER 

ÍNTEGRA DURANTE TODO 0 PERÍODO DE 

VALIDADE DO PRODUTO, PORTANTO NÃO 

DEVERÁ APRESENTAR VAZAMENTOS DE 

SANGUE NA FASE DE DESCONGELAMENTO 

SOB REFRIGERAÇÃO. ROTULAGEM: 

PRODUTO DEVERA SER ROTULADO DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. NO 

RÓTULO DA EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR 

IMPRESSAS DE FORMA CLARA E INDELÉVEL 

AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME E 

ENDEREÇO DO ABATEDOURO, CONSTANDO 

OBRIGATORIAMENTE REGISTRO NO SIF; 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO. 

R$ 
33.470,00  KG 1000 33,47 

R$ 
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LINGUIÇA TOSCANA - 1Q QUALIDADE. 

PROVENIENTE DE ANIMAIS SADIOS, 

ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. 

DURANTE 0 PROCESSAMENTO, DEVE SER 

REALIZADA A APARAGEM (ELIMINAÇÃO 

DOS EXCESSOS DE GORDURA, CARTILAGEM 

E APONEUROSES). A CARNE DEVE 

APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS E DE 

QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE 

QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 

ALGUMA ALTERAÇÃO. QUANTO A PERDA 

DE ÁGUA NO DESCONGELAMENTO, NÃO 

PODERÁ SER SUPERIOR  ink  3%. 

EMBALAGEM:PACOTE DE 5 KG. 0 PRODUTO 

DEVERA ESTAR CONGELADO E EMBALADO A 

VÁCUO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

FLEXÍVEL, ATOXICA, TRANSPARENTE E 

RESISTENTE AO TRANSPORTE E 

ARMAZENAMENTO. 	A 	EMBALAGEM 

DEVERÁ PERMANECER ÍNTEGRA DURANTE 

TODO 0 PERÍODO DE VALIDADE DO 

PRODUTO, PORTANTO NÃO DEVERA 

APRESENTAR VAZAMENTOS DE SANGUE NA 

FASE DE DESCONGELAMENTO SOB 

REFRIGERAÇÃO. ROTULAGEM: 0 PRODUTO 

DEVERA SER ROTULADO DE ACORDO COM 

A LEGISLAÇÃO VIGENTE. NO ROTULO DA 
EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR IMPRESSAS 

DE FORMA CLARA E INDELÉVEL AS 

SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME E 

ENDEREÇO DO ABATEDOU RO, CONSTANDO 

OBRIGATORIAMENTE REGISTRO NO SIF; 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO. 

R$ 
31.176,00  

R$ 
KG 800 

38,97 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

PAÇO MUNICIPAL 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

11 

FILÉ DE PEIXE CONGELADO TILAPIA-SEM 

COURO, 	SEM 	PELE 	E 	SEM 	ESPINHAS, 

CONGELADO A (-18°C), LIMPO, COM COR, 

ODOR 	E 	SABOR 	CARACTERÍSTICO, 	SEM 

MANCHAS 	ESVERDEADAS 	E 	PARASITAS, 

SEM 	ADIÇÃO 	DE 	SAL 	E 	TEMPEROS, 

PESANDO 	DE 	120 	A 	150 	GRAMAS. 

ACONDICIONADO 	EM 	EMBALAGEM 	EM 

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE DE500 G A 

1 KG, ATÓXICO, EMBALADO EM CAIXA DE 

PAPELÃO. DEVE CONTER NA EMBALAGEM: 

REGISTRO 	DE 	INSPEÇÃO 	ESTADUAL OU 

FEDERAL, MARCA, NOME DO FABRICANTE E 

FANTASIA, 	CNPJ, 	N° 	DO 	LOTE, 	PESO 	E 

COMPOSIÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 

MESES 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA 	DO 

PRODUTO. 

KG 300 
R$ 

58,58 
R$ 

17.574,00 
200 100 0 

12 

PRESUNTO COZIDO FATIAD0,100% PERNIL 

EMBALAGEM 	MINIMA 	DE 	180 	G, 	A 

EMBALAGEM DEVE CONTER IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA, FABRICANTE, PRAZO 

DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. 0 PRODUTO 

DEVERA TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA 	E/OU 	MINISTÉRIO 	DA 

SAÚDE. 

KG 300 
R$ 

96,50 
R$ 

28.950,00 
100 200 0 

13 

QUEIJO 	M USSARELA 	FATIADO, 

EMBALAGEM 	MINIMA 	DE 	150GR, 

INGREDIENTES: 	LEITE 	PASTEURIZADO 

INTEGRAL 	,CLORETO 	DE 	SÓDIO 

(SAL)AGENTE 
	

DE 	FIRMEZA:CLORETO 	DE 

CALCIO(INS 509),COALHO 	E FERMENTO 

IDENTIFICAÇÃO 	DO 	PRODUTO, 	MARCA, 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

KG 
R$

GENTE 

LATICO. 	EMBALAGEM 	DEVE 	CONTER  

300 
97,73 29.319,00 

100 

f 

4li 
, o 

4'• ' 
z 

200 0 
rjtso-FR 

-7 

c . 
z 

, 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

 

PALMACIA 

  

LIQUIDO. 	0 	PRODUTO 	DEVERA 	TER 

REGISTRO 	NO 	MINISTÉRIO 	DA 

AGRICULTURA 	E/OU 	MINISTÉRIO 	DA 

SAÚDE. 

14 

SALSICHA BOVINA DE 1° QUALIDADE NO 

PESO COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. A 

DATA DE FABRICAÇÃO NÃO PODERÁ SER 

ANTERIOR A 30 DIAS DA DATA DE ENTREGA, 

ACONDICIONADA EM PACOTE COM 3KG. 

KG 1500 
R$ 

15,67 
R$ 

23.505,00 
1.000 500 0 

VALOR TOTAL DO LOTE 05 
R$ 

1.008.484,00  

LOW  06 QUANTIDADES POR SECRETARIA 

'ITEM ESPECIFICAÇÃO 
' 	‘ 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD 

E  

VALOR 
UNITARI 

0 
VALOR TOTAL ASSISTÊNCIA  SAO  DE 

ADMINISTRAÇA 
 , 

ki 

1 

ABACATE 12  QUALIDADE. FRESCO ÍNTEGRO 

E FIRME. SEM PONTOS 2 AMOLECIDOS, 

ESMAGADOS, 	PERFURADOS, 	OU 

APODRECIDOS, 	ISENTOS 	DE 	ODOR, 

PÚTRIDOS OU FERMENTADOS. 

KG 600 
R$ 

9,30 
R$ 

5.580,00 
300 300 0 

2 

- 

ABACAXI (MÉDIA), PESO APROXIMADO POR 

UNIDADE, 	(KG 	1,100 	A 	1,200). 	FRESCO, 

ÍNTEGRO 	E 	FIRME. 	SEM 	PONTOS 

AMOLECIDOS, ESMAGADOS, PERFURADOS 

OU 	APODRECIDOS, 	ISENTO 	DE 	ODOR, 

PÚTRIDO OU FERMENTADO. 

KG 1100 
R$ 

9,35 
R$ 

10.285,00 
600 500 0 

____ 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

 

PALMACIA 
ALFACE DE 1° QUALIDADE APRESENTANDO 

GRAU DE 	MATURAÇÃO TAL QUE 	LHE 

PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 0 

TRANSPORTE 	E 	A 	CONSERVAÇÃO 	EM 

CONDIÇÕES 	ADEQUADAS 	PARA 	0 

CONSUMO, CRESPA, EM MAÇOS, TENRA, 

BEM 	FORMADA, 	REPOLHUDA, 	FIRME, UND 1100 
R$ 

4,14 
R$ 

4.554,00 
600 500 0 

FECHADA, 	PODADA, 	SEM 	MANCHAS 	E 

APODRECIMENTO, 	LIVRE 	DE 	SUJIDADES, 

PARASITAS OU LARVAS, FOLHAS ÍNTEGRAS, 

FRESCAS E LIMPAS DE TAMANHO MÉDIO. 

EMBALADAS IN 	EM SACOS 

3 PLÁSTICOS. 

ALHO IN NATURA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

SEM 	RÉSTIA. 	EMBALAGEM 	COM 

IDENTIFICAÇÃO 	DO 	PRODUTO. 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE 	LHE 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 

MANIPULAÇÃO, 	0 	TRANSPORTE 	E 	A 
KG 800 

R$ 
45,46 

R$ 
36.368,00 

300 500 0 

CONSERVAÇÃO 	EM 	CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO, COM 

AUSÊNCIA 	DE 	SUJEIRAS, 	PARASITAS 	E 

4 LARVAS. 

BANANA 	PRATA 	DE 	10 	QUALIDADE 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE 	LHE 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 

MANIPULAÇÃO, 	0 	TRANSPORTE 	E 	A 

CONSERVAÇÃO 	EM 	CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO, GRAÚDAS, KG 2000 
7
R$
,37 

R$ 
14.740,00 

1.000 0  
1.000 

EM PENCA, FRUTOS COM 60 A 70% DE 

MATURAÇÃO, 	COM 	CASCA 	UNIFORME, 

AROMA 	E 	SABOR 	DA 	ESPÉCIE, 	SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM  ea  

Pci-P' o
-PRE-p  

fc, •P -V 

c 
5 BRILHO, 	COM 	AUSÊNCIA 	DE 	SUJEIRAS,  

Zi u.! 	 i t. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

 

PALMACIA 

  

PARASITAS E LARVAS. 

BATATA DOCE EXTRA, AS RAÍZES DEVERÃO 

SER DE COLORAÇÃO BRANCA OU ROSADA, 

DE 1° QUALIDADE APRESENTANDO GRAU 

DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 

SUPORTAR 	A 	MANIPULAÇÃO, 	0 

TRANSPORTE 	E 	A 	CONSERVAÇÃO 	EM KG 1000 
R$ 

8,15 
R$ 

8.150,00 500 500 0 
CONDIÇÕES 	ADEQUADAS 	PARA 	0 

CONSUMO, PADRÃO MÉDIO E UNIFORME, 

MADURO, COLORAÇÃO UNIFORME E SEM 

6 

MANCHAS, COM AUSÊNCIA DE SUJEIRAS, 

PARASITAS E LARVAS. 

BATATA 	INGLESA 	DE 	1.g 	QUALIDADE: 

BATATA 	DO 	REINO, 	INGLESA, 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE 	LHE 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 

MANIPULAÇÃO, 	0 	TRANSPORTE 	E 	A 

CONSERVAÇÃO 	EM 	CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO, PADRÃO 
KG 1500 

R$ 
8,33 

R$ 
12.495,00 

500 1.000 0 

MÉDIO E UNIFORME, SEM FOLHAS, LISA, 

SEM 	FERIMENTOS 	OU 	DEFEITOS, 	SEM- 

TERRA 	ADERIDA 	À 	SUPERFÍCIE, 	COM 

AUSÊNCIA 	DE 	SUJEIRAS, 	PARASITAS 	E 

7 LARVAS. 

BETERRABA 	DE 	10 	QUALIDADE 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE 	LHE 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 

MANIPULAÇÃO, 	0 	TRANSPORTE 	E 	A 

CONSERVAÇÃO 	EM 	CONDIÇÕES R$ R$ 
ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO, PADRÃO 

KG 1100 
9,65 10.615,00  500 600 0 

MÉDIO E UNIFORME, SEM FOLHAS, SEM 

FERIMENTOS OU 	DEFEITOS, SEM TERRA  176 
l' 

ADERIDA À SUPERFÍCIE, COM AUSÊNCIA DE  

8 SUJEIRAS, PARASITAS E LARVAS. 
( 

TJ 
t 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 
CEBOLA 1° QUALIDADE APRESENTANDO 

GRAU DE 	MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 0 

TRANSPORTE 	E 	A 	CONSERVAÇÃO 	EM 

CONDIÇÕES 	ADEQUADAS 	PARA 	0 R$ R$ 

CONSUMO, PADRÃO MÉDIO E UNIFORME, 
KG 1500 

10,19 15.285,00 500 1.000 0 

SEM 	FOLHAS, 	SEM 	FERIMENTOS 	OU 

DEFEITOS, 	SEM 	TERRA 	ADERIDA 	A 

9 

SUPERFÍCIE, COM AUSÊNCIA DE SUJEIRAS, 

PARASITAS E LARVAS. 

CENOURA 	DE 	10 	QUALIDADE 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE 	LHE 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 

MANIPULAÇÃO, 	0 	TRANSPORTE 	E 	A 

CONSERVAÇÃO 	EM 	CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO, PADRÃO 
KG 1500 

R$ 
10,43 

R$ 
15.645,00 500 1.000 0 

MÉDIO E UNIFORME, SEM FOLHAS, SEM 

FERIMENTOS OU 	DEFEITOS, SEM TERRA 

ADERIDA A SUPERFÍCIE, COM AUSÊNCIA DE 

10 SUJEIRAS, PARASITAS E LARVAS. 

CHEIRO VERDE (CEBOLINHA + COENTRO) DE 

BOA QUALIDADE APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO 	TAL 	QUE 	LHE 	PERMITA 

SUPORTAR 	A 	MANIPULAÇÃO, 	0 
R$ R$ 

TRANSPORTE 	E 	A 	CONSERVAÇÃO 	EM PAR 3500 
4,15 14.525,00 1.500 2.000 0 

CONDIÇÕES 	ADEQUADAS 	PARA 	0 

CONSUMO. COM  AUSÊNCIA DE SUJEIRAS, 

PARASITAS 	E 	LARVAS. 	EMBALADAS 

11 INDIVIDUALMENTE EM SACOS PLÁSTICOS. 
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12 

CHUCHU DE 1g QUALIDADE. TAMANHO 

MÉDIO, COR VERDE E SEM ESPINHOS, NO 

PONTO DE MATURAÇÃO, SEM FERIMENTOS 

OU DEFEITOS, SEM MANCHAS, LIVRES DE 

RESÍDUOS 	DE 	FERTILIZANTES. 	FRESCO, 

ÍNTEGRO 	E 	FIRME. 	SEM 	PONTOS 

AMOLECIDOS, ESMAGADOS, PERFURADOS 

OU 	APODRECIDOS, 	ISENTOS 	DE 	ODOR, 

PÚTRIDOS 	OU 	FERMENTADOS. 	DE 

COLHEITA RECENTE. 

KG 1100 
R$ 

4,43 
R$ 

4.873,00 500 600 0 

13 

GOIABA 	DE 	1g 	QUALIDADE 	TAMANHO 

MÉDIO. 	FRESCO ÍNTEGRO E FIRME. SEM 

PONTOS 	AMOLECIDOS, 	ESMAGADOS, 

PERFURADOS, OU APODRECIDOS, ISENTOS 

DE ODOR, PÚTRIDOS OU FERMENTADOS. 

KG 1000 
R$ 

10,75 
R$ 

10.750,00 500 500 0 

14 

JERIMUM 	DE 	1g- 	QUALIDADE. 	FRESCO 

ÍNTEGRO 	E 	FIRME. 	SEM 	PONTOS 

AMOLECIDOS, ESMAGADOS, PERFURADOS, 

OU 	APODRECIDOS, 	ISENTOS 	DE 	ODOR, 

PÚTRIDOS OU FERMENTADOS. 

KG 1000 
R$ 

7,23 
R$ 

7.230,00 500 500 0 

15 

LARANJA 	PERA 	DE 	10 	QUALIDADE 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE 	LHE 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 

MANIPULAÇÃO, 	0 	TRANSPORTE 	E 	A 

CONSERVAÇÃO 	EM 	CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO, INTEIRA, 

FIRME, SEM CEDER À PRESSÃO DOS DEDOS, 

CASCA LISA, COM AUSÊNCIA DE SUJEIRAS, 

PARASITAS E LARVAS. 

KG 1000 
R$ 

6,68 
R$ 

6.680,00 500 500 0 

_... 

16 

LIMÃO DE 1g QUALIDADE. FRESCO ÍNTEGRO 

E 	FIRME. 	SEM 	PONTOS 	AMOLECIDOS, 

ESMAGADOS, 	PERFURADOS, 	OU 

APODRECIDOS, 	ISENTOS 	DE 	ODOR, 

PÚTRIDOS OU FERMENTADOS. 

KG 1000 
R$ 

18,46 
R$ 

18.460,00 500 
NO 

4S,N'  

500  
...,..-„,, 

Ls 	
-9 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

17 

MAO, 	TIPO 	GALA 	DE 	1° 	QUALIDADE 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE 	LHE 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 

MANIPULAÇÃO, 	0 	TRANSPORTE 	E 	A 

CONSERVAÇÃO 	EM 	CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO, NOVA, 

CASCA 	LISA, 	SEM 	FERIMENTOS 	OU 

DEFEITOS, COM AUSÊNCIA DE SUJEIRAS, 

PARASITAS E LARVAS. 

KG 1000 
R$ 

16,09 
R$ 

16.090,00 
500 500 0 

18 

MACAXEIRA DE 1g QUALIDADE. 	FRESCO 

ÍNTEGRO 	E 	FIRME. 	SEM 	PONTOS 

AMOLECIDOS, ESMAGADOS, PERFURADOS, 

OU 	APODRECIDOS, 	ISENTOS 	DE 	ODOR, 

PÚTRIDOS OU FERMENTADOS. 

KG 700 
R$ 

9,13 
R$ 

6.391,  00 
300 400 0 

19 

MAMA() TIPO FORMOSA DE 1° QUALIDADE 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE 	LHE 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 

MANIPULAÇÃO, 	0 	TRANSPORTE 	E 	A 

CONSERVAÇÃO 	EM 	CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO, EM GRAU 

MÉDIO DE AMADURECIMENTO, CASCA LISA, 

SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, UNIDADE 

COM 1,5KG 	APROXIMADAMENTE, 	COM 

AUSÊNCIA 	DE 	SUJEIRAS, 	PARASITAS 	E 

LARVAS. 

KG 1000 
R$ 

6,67 
R$ 

6.670,00 500 500 0 

20 

MANGA TOMY IN NATURA, APRESENTANDO 

GRAU 	DE 	MATURAÇÃO TAL QUE 	LHE 

PERMITA SUPORTA A MANIPULAÇÃO 0 

TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO ADEQUADO 

PARA CONSUMO. 

KG 1000 
R$ 

8,08 
R$ 

8.080,00 500 500 0 

21 

MARACUJÁ 	DE 	1g 	QUALIDADE. 	FRESCO 

ÍNTEGRO 	E 	FIRME. 	SEM 	PONTOS 

AMOLECIDOS, ESMAGADOS, PERFURADOS, 

OU 	APODRECIDOS, 	ISENTOS 	DE 	ODOR, 

KG 1000 
R$ 

15,56 
R$  

15.560,00 
500  GS 

A`i 	7  

No- pRE. 
Pk-i 

1W CS, 

c  
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GOVERNO MUNICIPAL DE 
 

PALMACIA 
PÚTRIDOS OU FERMENTADOS. 

MELANCIA 10  QUALIDADE APRESENTANDO 

GRAU DE 	MATURAÇÃO TAL QUE 	LHE 

PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 0 

TRANSPORTE 	E 	A 	CONSERVAÇÃO 	EM 

CONDIÇÕES 	ADEQUADAS 	PARA 	0 KG 4000 
R$ 

5,40 
R$ 

21.600 00 ,  
2.000 2.000 0 

CONSUMO, GRAÚDA, CASCA LISA, SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, UNIDADE COM 

PESO MÉDIO DE OSKG, COM AUSÊNCIA DE 

22 SUJEIRAS, PARASITAS E LARVAS. 

MELÃO 	TIPO 	AMARELO, 	DOCE, 	1° 

QUALIDADE 	APRESENTANDO 	GRAU 	DE 

MATURAÇÃO 	TAL 	QUE 	LHE 	PERMITA 

SUPORTAR 	A 	MANIPULAÇÃO, 	0 

TRANSPORTE 	E 	A 	CONSERVAÇÃO 	EM 

CONDIÇÕES 	ADEQUADAS 	PARA 	0 KG 1000 
R$ 

8,07 
R$ 

8.070,00 
500 500 0 

CONSUMO, CASCA LISA, GRAU MÉDIO DE 

AMADURECIMENTO, 	COLORAÇÃO 

UNIFORME 	E 	SEM 	MANCHAS, 	COM 

AUSÊNCIA 	DE 	SUJEIRAS, 	PARASITAS 	E 

23 LARVAS. 

PIMENTÃO 	VERDE 	10 	QUALIDADE 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE 	LHE 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 

MANIPULAÇÃO, 	0 	TRANSPORTE 	E 	A 

CONSERVAÇÃO 	EM 	CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO, PADRÃO KG 1000 
R$ 

11,63 
R$ 

11.630,00 
500 500 0 

MÉDIO E UNIFORME, SEM FOLHAS, LISA, 

SEM 	FERIMENTOS 	OU 	DEFEITOS, 	SEM  
TERRA 	ADERIDA 	À 	SUPERFICIE, 	COM 

'Ci 

AUSÊNCIA 	DE 	SUJEIRAS, 	PARASITAS 	E , 	4: 4)ü 
.., 1,  -7 

24 LARVAS.  If"! 	0.._ 1.1 	) 
c 
z 
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25 

REPOLHO VERDE GRAÚDO, 10  QUALIDADE 

APRESENTANDO GRAU 	DE MATURAÇÃO 

TAL 	QUE 	LHE 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 

MANIPULAÇÃO, 	0 	TRANSPORTE 	E 	A 

CONSERVAÇÃO 	EM 	CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO, PODADO, 

LIVRES 	DE 	FUNGOS, 	NOVA, 	FIRME 	E 

INTACTA, ISENTA DE MATERIAL TERROSO, 

COLORAÇÃO UNIFORME E SEM MANCHAS, 

COM AUSÊNCIA DE SUJEIRAS, PARASITAS E 

LARVAS. 

KG 1000 
R$ 

11,35 
R$ 

11.350,00 
500 500 0 

26 

TOMATE DE 10  QUALIDADE APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 0 

TRANSPORTE 	E 	A 	CONSERVAÇÃO 	EM 

CONDIÇÕES 	ADEQUADAS 	PARA 	0 

CONSUMO, PADRÃO MÉDIO E UNIFORME, 

SEM FOLHAS, LISA, SEM FERIMENTOS OU 

DEFEITOS, 	SEM 	TERRA 	ADERIDA 	A 
SUPERFÍCIE, COM AUSÊNCIA DE SUJEIRAS, 

PARASITAS E LARVAS. 

KG 1500 
R$ 

11,76 
R$ 

17.640,00 
500 1.000 0 

27 

UVA ITÁLIA IN NATURA, APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 0 

TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO ADEQUADA 

PARA 0 CONSUMO. 

KG 800 
R$ 

16,32 
R$ 

13.056,00 
300 500 0 

28 

UVA PASSAS EMBALADAS EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA TRANSPARENTE. 
KG 800 

R$ 
34,86 

R$ 
27.888,00 

300 500 0 

29 

AÇAFRÃO 	MOÍDA, 	INGREDIENTES: 

MILHO,CURCUMA,URUCUM,OLE0 DE SOJA 

E CORANTE ARTIFICIAL, EMBALAGEM DE  

100 	G. 	VALIDADE 	MINIMA 	DE 	6 	(SEIS) 

MESES DA DATA DA ENTREGA. 

PCT  200 
R$ 

13,28 
R$ 

2.656,00 
100 100 

k, o 
hi c  

AO-P6,_ 

IC   7 
'3. 

VALOR TOTAL DO LOTE 06  R$ 
,.. 	 c ar 
z 	 z 
4 	(D1' 
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PALMACIA 
362.916,00  

LOTE 07 QUANTIDADES POR SECRETARIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDAD 

E  

VALOR 
UNITÁRI 

CI  
VALOR TOTAL ASSISTÊNCIA SAODE 

ADMINISTRAÇA 
0 

1 

POLPA 	DE 	FRUTA 	PASTEURIZADA 

(EMBALADAS EM UNIDADES DE 1000G), 

SABOR CAJU. 

KG 1200 
R$ 

12,38 
R$ 

14.856,00 
600 600 0 

2 

POLPA 	DE 	FRUTAS 	PASTEURIZADA 

(EMBALADAS EM UNIDADES DE 1000G), 

SABOR ACEROLA. 

KG 1200 
R$ 

11,38 
R$ 

13.656,00 
600 600 0 

3 

POLPA 	DE 	FRUTAS 	PASTEURIZADA 

(EMBALADAS EM UNIDADES DE 1000G), 

SABOR CAJA. 

KG 1200 
R$ 

22,44 
R$ 

26.928,00 
600 600 0 

4 

POLPA 	DE 	FRUTAS 	PASTEURIZADA 

(EMBALADAS EM UNIDADES DE 1000G), 

SABOR GOIABA. 

KG 1200 
R$ 

15,13 
R$ 

18.156,00 
600 600 0 

VALOR TOTAL DO LOTE 07 R$ 	73.596,00 

LOTE 08,  QUANTIDADES POR SECRETARIA 

ITEM , ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDAD , 
"" 

VALOR • 
UNITARI 

0 
VALOR TOTAL ASSISTÊNCIA SAODE 

ADMINISTRAÇA 
0 

BALAS 	MASTIGÁVEIS 	600G 	- 	SABORES 

ARTIFICIAIS DE BANANA, MORANGO, UVA, 

FRAMBOESA, IOGURTE E  MAO  VERDE - 

COLORIDAS 	 ARTIFICIALMENTE. 

INGREDIENTES: 	AÇÚCAR, 	XAROPE 	DE  
GLICOSE, 	GORDURA 	VEGETAL 

AROMATIZANTES, ESTABILIZANTE LECITINA 

PCT  500 

HIDROGENADA, 	AMIDO 	DE 	MILHO  
MODIFICADO, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO,  

R$ 
1435 , 

R$ 
17500 7. 	, 

500 0 

uf 

0 
rixo-PRzt  

14-) 

-7 

-e 
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DE 	SOJA 	E 	CORANTES 	ARTIFICIAIS 

VERMELHO 40, AMARELO TARTRAZINA E 

AZUL INDIGOTINA. 

2 

BOMBOM 	RECHEADO COM CREME DE 

CASTANHA 	DE 	CAJU 	COBERTO 	COM 

CHOCOLATE 	BRANCO/PRETO, 	EM 

FORMATO 	REDONDO; 	EM BALADO  

INDIVIDUALMENTE; 	COMPOSTO: 	TRIGO, 

LEITE, 	CASTANHA 	DE 	CAJU, 	SOJA, 

AMENDOIM; PACOTE DE 1KG. 

PCT  100 
R$ 

59,23 
R$ 

5.923,00 
100 0 0 

3 

PIPOCAS 	SUPER 	CROCANTE 	SABOR 
MANTEIGA 	INGREDIENTES: 	MILHO, 

GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, SAL 

AROMA RECONSTITUÍDO DE MANTEIGA E  

SORO 	DE 	LEITE 	EM 	P0. 	EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE 	PESO 	LIQUIDO 	15GR. 

PACOTE CONTENDO 10 UNIDADES. 

PCT  1000 
R$ 

14,71 
R$ 

14.710,00 1.000 0 0 

4 

PIRULITO REDONDO, DIVERSOS SABORES, 

COM 	PALITO 	PLÁSTICO. 	INGREDIENTES: 

AÇÚCAR, 	GLICOSE, 	E 	CORANTES  

ARTIFICIAIS. 	NA° 	CONTÉM 	GLUTEN,  

PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PCT  500 
R$ 

21,23 
R$ 

10.615,00 
500 0 0 

LOTE 09 QUANTIDADES POR SECRETARIA 

ITEM ', ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA; 

QYANTIDAD  , 
UNIT ARI ARI 

0 
'VALOR TOTAL ASSISTÊNCIA SAÚDE 

ADMINIST RAÇA 

OVOS BRANCO, TIPO GRANDE, PESANDO 

EM MÉDIA 55 A 60 GRAMAS CADA OVO, 

BANDEJA CONTENDO 30 OVOS. VALIDADE 

MINIMA  DE 30 DIAS DA DATA DE ENTREGA 

BANDEJA 1000 

DO PRODUTO.  

31:12 31.120,00 
500 

17 4:47 ... 

500/ ° \  
1 	li 
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ç'PALIVIACIA. 
REGÃO EL  

REGIDO PELA LEI FEDERAL N.° 10.520/2002, de 17/07/2002, DECRETO FEDERAL N.° 
10.024/2019, de 20/09/2019, DECRETO MUNICIPAL n° 002/2017, de 04 de janeiro de 2017, 
alterado pelo DECRETO n° 23/2018, de 28 de junho de 2018, subsidiariamente à Lei n°. 
8.666/1993, de 21/06/1993 alterada e consolidada (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da 
Lei n.° 9.648/98), Lei n.° 123/2006, de 14/12/2006, Lei n.° 147/2014, de 07/08/2014 e suas 
alterações, e, ainda, Lei n.° 12.846/2013, de 1° de agosto de 2013 e suas posteriores 
alterações e legislação complementar em vigor. 

PREAMBULO 

A Pregoeira Oficial do Governo Municipal de Palmácia/Ce, torna público para conhecimento de 
todos os interessados que a partir das 09:00h (nove) horas (Horário de  Brasilia)  do dia 27 DE 
JANEIRO DE 2023, fará realizar em sessão pública através do endereço eletrônico 
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br  - Acesso Identificado no  link  especifico, por meio de 
comunicação via internet, dará inicio aos procedimentos de abertura das Propostas de Preços, 
formalização de lances e documentos de Habilitação da licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° PERP 04/2023, através de SRP (Sistema de Registro de Prego), identificado 
abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DE INTERESSE DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PALMACIA/CE, TUDO 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONTIDAS NO 
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA. 

TIPO: Menor Prego 
CRITÉRIO 	 DE 
JULGAMENTO: Por Lote 

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 

ESPÉCIE: Pregão Eletrônico 
SECRETARIA 
GERENCIADOR: 

GABINETE DO PREFEITO; 

ÓRGÃO PARTICIPANTE. 
" 

FUNDO MUNICIPAL DÊ ASSISTÊNCIA SOCIAL; SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E SAÚDE. 

VALIDADE DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 12 (Doze) Meses 

ENDEREÇO 
ELETRÔNICO 

BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS 
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br  - Acesso 	Identificado 	no 	link  
especifico 

CADASTRAMENTO 
DAS PROPOSTAS: 

Inicio: 16/01/2023 As 09h0Omin (Horário de  Brasilia)  
Término: 27/01/2023 As 09h0Omin (Horário de  Brasilia)  

ABERTURA 	DAS 
PROPOSTAS: Inicio: 27/01/2023 As 09h01min (Horário de  Brasilia)  

INICIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE LANCES Inicio: 27/01/2023 As 09h3Omin (Horário de  Brasilia)  

DEFINIÇÕES GERAIS:  

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos 

PAÇO MUNICIPAL 
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significados: 
1. LICITAÇÃO: 0 procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualizada da situação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica, econômico-financeira, que seja exigida neste 
edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
5. CONTRATANTE: 0 Município de Palmácia, através do(s) órgão(s) competente(s) que é(são) 
signatário(s) do instrumento contratual; 
6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do 
Contrato com a Administração Pública; 
7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIENCIA: 0 Governo Municipal de Palmácia, que é o órgão 
encarregado do acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
8. PREGOEIRA: Servidora designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará 
os procedimentos relativos aos lances, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da 
ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento, o exame e a decisão sobre recursos 
e o encaminhamento do processo devidamente instruido, após a adjudicação, 6 autoridade 
superior, visando à homologação e/ou a contratação. 
9. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada 
por, no  minim,  02 servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a 
realização do pregão; 
10. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 
Ordenadora de Despesa do(s) órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, 
elaborar seu PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO DO EDITAL, determinar a 
abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, 
no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação e promover a celebração do 
Contrato e contratos; 
11. ITEM/LOTE: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação. 
12. GMP: Governo Municipal de Palmácia. 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização da Ata de Registro de Preços e Contratos. 

PARTE B — ANEXOS 
Anexo I — Projeto BásicofTermo de Referência do Objeto; 
Anexo II — Modelo da Proposta de Preços; 
Anexo  III  — Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo V - Minuta do Contrato. 

1 -DO OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem corno objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇA0 DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS DE INTERESSE DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PALMÁCIA/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA. 

2- DAS FASES DO PROCESSO LICITATóRIO 
Azinnummr. 	 A  
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2.1 - Credenciamento Junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias, verificação das condições de 
participação, abertura e análise das "propostas de preços" e "documentos de habilitação"; 
2.2 - Verificação das condições de participação e procedimento de Credenciamento dos 
representantes presentes; 
2.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classificação inicial; 
2.4 - Lances entre os classificados; 
2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado; 
2.6 - Recursos; 
2.7 — Adjudicação. 

3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:  
3.1 - Quaisquer interessados na forma de Pessoa jurídica regularmente estabelecida neste Pais, 
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores do Governo Municipal de Palmácia/CE e que 
satisfaçam a todas as condições de cadastramento junto a BOLSA BRASILEIRA DE 
MERCADORIAS, bem como, da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos 
sociais compatíveis com o objeto da licitação, devendo, ainda, cumprir a legislações próprias 
quanto à forma constituição do tipo de empresa, sendo: 
a) Sob a denominação de sociedades empresárias: Em nome coletivo, comandita simples, 
comandita por ações, Anônima -  SA  (regulada pela Lei n° 6.404-76), a Limitada (LTDA) e a 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI (regulada pela Lei Federal n° 
12.441/11); 
b) Sob a denominação de sociedades simples: Associações, Fundações e Sociedades 
cooperativas; 
c) Sob a denominação de Empreendedor individual (MEI) ou Empresário Individual (El). 

NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:  
3.2 - Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns. 
3.2.1 - Após análise do julgamento dos documentos de habilitação for constatada a comunhão de 
sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 
participar do certame. 
3.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes ap6s a validação das propostas de preços, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
3.3 - Os interessados que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, 
concordata, recuperação judicial ou extrajudicial (ressalvado nos itens 7.8.1.1 e 7.8.1.2. do 
presente edital), dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação, ou ainda, que estejam 
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o 
Governo Municipal de PALMÁCIA -CE, ou que tenham sido declaradas inidemeas por ato do poder 
público ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com 
qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas — CEIS, Cadastro Integrado de Condenações por Ilicitos Administrativos — CADICON, 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça — 
CNJ, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio. 
3.3.1. Para averiguação do disposto contido no item acima, as licitantes apresentarão junto aos 
documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa 
Jurídica, emitido via internet no sitio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.bri, para comprovação ou 
não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em 
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser 
realizada pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos documentos de habilitação. 
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3.4 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou 
dirigentes do Governo Municipal de Palmácia/CE, membro efetivo ou substituto da Comissão de 
Pregão, bem como a Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio. 
3.5 - Que não tenham providenciado o credenciamento junto A BOLSA BRASILEIRA DE 
MERCADORIAS. 
3.6 — Demais pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Federal N° 8.666/93. 
3.7 - A total incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação implicará na 
impossibilidade de sua participação no certame. 
3.8. JUSTIFICATIVA a vedação de consorcio: A vedação à participações de interessadas que se 
apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações 
para fornecimento/serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno 
e médio porte, As quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante A qualificação 
técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de 
consórcio não trará prejuízos A competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de 
consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de 
relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de 
habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias A execução do objeto 
individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, 
admite a formação de consórcio. 
3.8.1. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha 
da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas 
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu  Art.  33 
que atribui A Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela 
promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em 
consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os 
princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 
3.8.2. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa 
no item 3.3. deste edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição 
competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam fornecer/prestar 
os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de 
conluios/carteis para manipular os preços nas licitações. 

4— DO CREDENCIAMENTO E DEMAIS INFORMAÇÕES DA PRESENTE LICITAÇÃO 

4.1. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio 
credenciamento junto A Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
4.2. As regras quanto ao Credenciamento estão disponíveis no sitio 
"https://www.bbmnetlicitacoes.com.br”, verificação das condições de participação, abertura e 
análise das "propostas de preços" e "documentos de habilitação". 
4.3. 0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
DEMAIS INFORMAÇÕES DO PROCESSO: 
4.4. A(s) empresa(s) participante(s) do presente processo licitatório deverá(ão) estar ciente(s) que 
o objeto adquirido estará sujeito A aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de 
recusar caso não esteja de acordo com o especificado no Projeto Básico/Termo de Referência da 
presente licitação ou seja um produto de qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questão de 
interesse público devidamente justificado. 
4.5. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos 
termos e conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos 
em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
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4.6 - REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasilia/DF. 
4.6.1 - Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta 
e oito horas) a contar da respectiva data. 
4.7 - DOS ATOS E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO, DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS 
PROPOSTAS DE PREÇOS, DA ETAPA DE LANCES, RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS E 
RECURSOS E DEMAIS ATOS DO PROCESSO. 
4.7.1. Os atos bem como a condução do processo se dará pela forma eletrônica, na plataforma da 
BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS, devendo todos os procedimentos ocorrerem tão 
somente pela ferramenta disponível no referido sitio. 

4.8 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.8.1. 0 certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxilio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
0 conduzir a sessão pública via internet; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessào; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

5— DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A SEREM APRESENTADOS 

5.1 — A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 
horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-6 automaticamente a 
fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação 
5.1.1 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global da 
proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 
decorrentes da execução do objeto; 
5.1.2 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital; 
5.1.3 A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos; 
5.1.4 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 
em campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do  art.  3° da  LC  n° 123/2006, para fazer 
jus aos benefícios previstos nessa lei. 
5.1.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a 
licitante As sanções previstas neste edital. 
5.2. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico 
5.2.1 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importará desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital; 
5.2.2 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar o substituir a proposta e 
documentos de habilitação anteriormente encaminhados;  
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5.2.3 A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação 
da conformidade das propostas de que trata o  art.  28 do Decreto n° 10.024/2019, irá perdurar mais 
de um dia; 
5.2.3.1 Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via  chat,  mensagens As licitantes 
informando a data e o horário previstos para o inicio da oferta de lances. 
5.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser 
apresentados em cópia autenticada de forma eletrônica por cartório digital. 
5.3.1. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que 
diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, 
devidamente provada pelo licitante no ato da apresentação do documento. 
5.3.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das Propostas de Preços de preço. 
5.3.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, A Proposta de Preços de preço e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.3.4. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em  lingua  estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
5.3.5. Os documentos exigidos neste Edital deverão estar dentro do prazo de validade,  
apresentados em cópia autenticada de forma eletrônica por cartório digital, devendo a cada face de 
documento reproduzido corresponder uma autenticação, ainda que diversas reproduções sejam 
feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. Portanto as certidões/declarações bem como 
as de falência e concordata caso exigidas neste edital as quais não tiverem em seu corpo sua data 
de validade terão validade de 30 (trinta) dias. 
5.3.6. Os documentos apresentados em cópia autenticada de forma eletrônica por cartório digital, 
deverão conter todas as informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos 
serem desconsiderados pela Comissão de Pregão. 
5.4. 0 licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado 
e não participará da fase subsequente do processo licitatório. 
5.5. Caberá a Pregoeira avaliar e desconsiderar as formalidades que puderem ser sanadas nos 
trâmites do processo, em atendimento ao principio da celeridade, finalidade, razoabilidade e da 
competitividade. 

6- DA PROPOSTA DE PREÇOS 
-4100magageop 

6.1 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 
6.1.1 - Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas para a abertura 
das mesmas, consignando o preço Global do Item, incluídos todos os custos diretos e indiretos, de 
acordo com o especificado neste edital. 
6.1.1.1 - Para cada lote/item que concorrer o licitante deverá anexar 01 (uma) proposta escrita 
individualizada, contemplando apenas o lote/item correspondente, no campo ficha técnica do 
respectivo lote/item em disputa. 
6.1.1.2 - Será considerada identificação do fornecedor caso o licitante anexe proposta contendo 
lote adicional e/ou alheio ao lote em disputa. 
6.2. - 0 campo "Informações Adicionais" poderá ser utilizado a critério do licitante. 
6.2.1 - Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, ate o termino 
do prazo para recebimento. 
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6.3 - A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário 
especifico, CONFORME 0 ANEXO II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, caracterizando o produto ou serviço proposto no campo discriminado, 
contemplando o item cotado conforme a indicação do Item no sistema, devendo ser apenas 
anexado a proposta referente ao item em destaque no sistema, em conformidade com o termo de 
referência - Anexo I do Edital, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, a qual 
conterá: 
6.3.1- A modalidade e o número da licitação; 
6.3.2- Endereçamento a Comissão de Pregões do Governo Municipal de Palmácia/CE; 
6.3.3- Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital; 
6.3.4- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS; 
6.3.5- Os itens cotados, nos quantitativos e especificações demonstradas no Projeto Básico/Termo 
de Referência, bem como, com a unidade de medida consignada no edital, contendo a respectiva 
Marca; 
6.3.6- Os valores unitários em algarismos de cada item; 
6.3.7 - Valor Global, em algarismo e por extenso; 
6.3.8 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o objeto licitado, 
inclusive a margem de lucro. 
6.3.9. 0 licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade d e sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto 
no  art.  26, § 5° do Decreto Federal n° 10.024/19). 
6.3.10- Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microennpresa ou empresa de pequeno 
porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4° 
do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06. Caso se enquadre nessa condição. 
6.3.10.1- verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da 
plataforma https://www.bbmnetlicitacoes.combr.  
6.4 - 0 encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
As exigências de habilitação previstas no Edital. 0 fornecedor será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas Propostas de Preços e lances. 
6.4.1 - A Proposta de Preços escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II — 
modelo de Proposta de Pregos. 
6.5. Os preços constantes da Proposta de Pregos do licitante deverão ser expressos em reais e 
conter apenas duas casas decimais após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao 
arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, inclusive 
em propostas de adequação, quando for o caso, e deverão ser cotados em moeda corrente 
nacional. 
6.5.1 - Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
6.5.2 - Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a 
margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Proposta 
de Preços; 
6.5.3 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento não previsto em lei. 
6.5.4 - Ocorrendo discrepância entre o prego unitário e total, prevalecerá aquele lançado no 
sistema e utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder As 
correções necessárias. 
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6.5.5 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a 
contratação, insertos na planilha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços máximos 
para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valor superior aos 
preços máximos unitários/globais estimados para a contratação. 
6.5.6 - Na análise das Propostas de Pregos de preços a Pregoeira observará o preço total do lote/ 
item conforme o caso, expresso em reais. Assim, as Propostas de Preços deverão apresentar o 
valor unitário e total Por Lote/item conforme o caso. Será considerada vencedora a licitante cuja 
proposta contenha o Menor Preço, desde que atenda as exigências contidas no Termo de 
Referência e no edital de licitação. 
6.5.7 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, quantidade 
solicitada, tipo, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já 
considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que 
incidam direta ou indiretamente sobre o objeto licitado, mesmo que não estejam registrados nestes 
documentos; 
6.5.8 - 0 prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei n°. 10.520/02. Caso a 
licitante não informe em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado aquele 
definido neste Edital. 
6.5.9 - A apresentação da Proposta de Pregos de preços implica na ciência clara de todos os 
termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos produtos a serem 
entregues e as condições de participação, competição, julgamento e formalização do contrato, bem 
como a aceitação e sujeição integral As suas disposições e A legislação aplicável, notadamente As 
Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93. 
6.5.10 - Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema, 
inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer 
outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos documentos entregues a 
Pregoeira por meio do sistema. 
6.5.11- Qualquer elemento que possa identificar a licitante importará desclassificação da proposta, 
sem prejuízo das sanções previstas neste edital; 
6.5.12 - Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este 
item. 

7- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
• 

7.1- Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e 
consolidada c/c  art.  40 do Decreto Federal n° 10.024/19, habilitar-se-ão à presente licitação 
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados  (sub  itens 7.3 a 7.10), os quais 
serão analisados pelo Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 
7.2. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será 
encerrada tal possibilidade  (Art.  26 § 1° do Decreto Federal N.° 10.024/2019), por meio eletrônico  
(upload),  nos formatos (extensões)  'pd?',  "doc", "xls","png" ou "jpg", observado o limite de Mb para 
cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma 
https://www. bbmnetlicitacoes. com. br. 
Obs. 1: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  (Art.  26 § 6° do Decreto 
Federal N.° 10.024/2019) 
Obs. 2: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via  e-mail,  no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 
de inabilitação. 
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7.2.1. Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser apresentados em 
cópia autenticada de forma eletrônica por cartório digital, mesmo os documentos digitalizados, 
que devem retratar fielmente a condição do documento original ou autenticado. Caso o licitante 
contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma dessas exigências, o mesmo será inabilitado. 
7.2.2. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da 
matriz, todos da matriz, se de algum a filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos 
que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será 
celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

7.3. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a matriz. 
7.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz. 
7.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde 
tem sede a matriz. 
7.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
7.3.5 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do Sócio(s) 
Administrador(es), válido na forma da lei; 

7.4. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.4.2. Prova de Regularidade quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN), 
inclusive quanto as contribuições previdenciárias; 
7.4.3. Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual de seu domicilio; 
7.4.4. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de seu domicilio; 
7.4.5. Prova de Regularidade perante ao FGTS; 
7.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho. 
7.5- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 
7.6- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de 
Pregões, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa; 
7.7- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado 
a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou a revogação da licitação, ou o lote/item, conforme o caso. 

7.8. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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7.8.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

7.8.1.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a 
sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância 
judicial competente; ou concessão do plano de recuperação judicial nos termos do  art.  58 da Lei n° 
11.101/2005; ou homologação do plano de recuperação, no caso da licitante em recuperação 
extrajudicial, nos termos do  art.  164, §5°, da Lei n° 11.101/2005; 

7.8.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com plano de recuperação 
concedido/homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-
financeira; 

7.8.1.3. No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação da documentação 
exigida no subitem 7.8.1 acima. 

7.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do Ultimo exercício fiscal, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da 
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes 
termos devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto 
licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes  indices  contábeis, devidamente assinado 
pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data 
de apresentação da proposta. 
7.8.3. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de copia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído; 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas 
pela Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio 
da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal 
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande 
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua 
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá 
sujeitar-se ás normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro 
na Junta Comercial; 
d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis de abertura referentes ao período de 
existência da sociedade. 
e) É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

7.8.4. Entende-se que a expressão "na forma da ler constante no item 7.8.2, no mínimo: balanço 
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado dos termos de 
abertura e encerramento do livro diário e as notas explicativas, conforme Acórdão 1153/2016 — 
Plenário - TCU.  
7.8.5. As copias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
7.8.6. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  SPED  poderá apresentá-lo 
na "forma da lei"; 
7.8.7. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 7.8.4 engloba, no mínimo: 

a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE — Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o q 	etermina o  Art.  2° do 
Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018); 
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OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do 
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped,  instituído pelo 
Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil 
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda.  (Art.  10  do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018).  

7.8.8. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do  SPED;  
7.8.9. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 
1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital —  SPED.  Para 
maiores informações, verificar o  site  www.receita.gov.br, no  link SPED.  Ficando a exigência de 
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que 
determina o  art.  5° das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a 
Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
7.8.10 - 0 licitante enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 
Microempreendedor Individual, estará dispensado (a) da apresentação do item 7.8.2 - 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício, conforme 
benefícios auferidos pela Lei Municipal n° 302/2011 de 11 de Novembro de 2011. 

7.9. RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.9.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto da licitação, mediante atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando que a licitante executou/entregou/forneceu 
serviços/bens/produtos compatíveis em características com o objeto desta licitação. Em se tratando 
de Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá vir com firma reconhecida 
do assinante, por cartório digital, ou com assinatura digital certificada pelo ICP — Brasil. 
7.9.1.1 - Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item 7.9.1, instrumento de nota fiscal e/ou contrato de fornecimento 
respectivos ao qual o atestado faz vinculação, como forma de futuros esclarecimentos. 

7.10. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
7.10.1. Declaração com firma reconhecida em cartório de que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, com firma reconhecida em cartório; 
7.10.2. Declaração com firma reconhecida em cartório, expressa de integral concordância com os 
termos deste edital e seus anexos, com firma reconhecida em cartório; 
7.10.3. Declaração com firma reconhecida em cartório, sob as penalidades cabíveis, de 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores,  (art.  32, §2°, da Lei n.° 8.666/93). 
7.10.4. Declaração (com firma reconhecida em cartório) de que a licitante tem ciência sobre a 
forma de comunicação dos atos do processo; 

7.11. As declarações e demais documentos, que neste Edital possuam exigência de firma 
reconhecida serão aceitas sem reconhecimento de firma somente caso tenham sido 
assinadas com assinatura digital certificada pelo ICP-Brasil. 

7.12. Os documentos de habilitação, exceto as declarações, quando não for possível a 
Pregoeira verificar a sua autenticidade por meio eletrônico, deverão os mesmos ser 
apresentados autenticados de forma eletrônica, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

7.12.1. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 

7.13 DAS AMOSTRAS: 
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7.13.1 Poderão ser solicitadas amostras de todos os produtos das empresas provisoriamente 
classificadas em primeiro lugar, em cada lote, a fim de aferição dos mesmos nos seguintes termos: 

a. A(s) empresa(s) provisoriamente classificada(s) em primeiro(s) lugar(es) deverá(ão) 
obrigatoriamente apresentar 2 (duas) amostras de todos os produtos, a titulo de fazer prova e 
contraprova, inclusive dos alimentos perecíveis e congelados, acompanhadas obrigatoriamente das 
respectivas fichas técnicas, além do laudo microbiológico e físico-químico, expedido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO, nos termos dos requisitos da ABNT NBR ISO/IEC 17025, e emitido a 
partir do ano de 2021. Podendo ser solicitada ainda tabela nutricional emitida por laboratório 
acreditado pelo INMETRO. Não serão aceitos laudos emitidos por pessoa física. 

b. Serão exigidos laudos e fichas acima tratados somente dos seguintes itens: 

• Lote 01 - itens 01 ao 18; 
• Lote 02- itens: 1,4,6,8,9,10,11,12,13 e 14; 
• Lote 03- itens: 1,2,5,6,7,8,10,11,13,14,18,23,30 e 35; 
• Lote 04 - itens: 1,2,4,5,6, 7 e 8; 
• Lote 05 - itens: 1,2,3,4,5,6,7,8 e 1 1; 
• Lote 06 - item: 29; e 
• Lote 09 - item: 1. 

c. Para o Lote 4, no item 08, será exigida ainda apresentação de tabela nutricional emitida por 
laboratório creditado pelo INMETRO. 
d. Não serão exigidos ficha e laudo dos produtos hortifrúti dispostos no lote 04. 

8- DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO E DEMAIS ATOS CORRELATOS 

DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as Propostas, a Pregoeira fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 
mesmas quanto aos aspectos materiais e formais. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá 
ser fundamentada e registrada no Sistema. 
8.1.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais em seus 
valores unitários e com até 02 (duas) casas decimais em seus valores globais, inclusive em 
propostas de adequação, quando for o caso. 
8.1.3. 0 Sistema ordenará automaticamente as Propostas classificadas pela Pregoeira e somente 
estas participarão da etapa de lances. 
8.1.4. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
no MAPA DE PREÇOS presente nos autos do processo em epígrafe. Entretanto, na fase de 
lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo constante do MAPA DE 
PREÇOS. Caso não seja realizada a disputa de lances, a licitante que cotou na proposta o menor 
preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo acima especificado. 
8.1.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada 
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o 
encerramento da disputa. 

DA ETAPA DE LANCES 
8.2. A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital; 
8.2.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo,de Referência; 
8.2.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
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8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação; 
8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances; 
8.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 
licitantes; 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro; 
8.5.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
8.8. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E 
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado.  (Art.  31, inc. II, Decreto n° 10.024/2019) 
8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
8.12. Poderá a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender ás exigências 
de habilitação. 
8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.15. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
8.17. 0 Critério de julgamento adotado será o menor prego Por Lote, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.19. Em relação a itens/itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto á Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 
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8.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
8.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus As margens de preferência, conforme regulamento. 
8.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
8.25.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no  art.  3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 

8.25.1.1. no pais; 
8.25.1.2. por empresas brasileiras; 
8.25.1.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

Pais; 
8.25.1.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam As regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
8.25.2 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
8.25.3 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital.  (Art.  38, Decreto n° 10.024/2019) 

8.25.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes;  (Art.  38, § 1° Decreto n° 10.024/2019) 

8.25.5. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar A 
subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja obtido prego melhor; 
8.25.6 Após a negociação do prego, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

DO LICITANTE ARREMATANTE  
8.26. A Pregoeira poderá negociar exclusivamente pelo Sistema, em campo próprio, a fim de obter 
melhor preço. 
8.26.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira poderá encaminhar, 
pelo Sistema eletrônico, contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
8.27. A partir da sua convocação, o(a) arrematante deverá anexar em campo próprio do 
Sistema, no prazo de até 30 (trinta) minutos, a proposta de pregos com os respectivos 
valores readequados ao último lance ofertado, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daq eles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
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8.38. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do 
certame, será aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, 
oportunidade em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção 
de interpor recurso, com registro da síntese das suas razões em campo próprio do sistema 
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias corridos 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a 
correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
8.38.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela 
Pregoeira ao licitante vencedor. 
8.38.2. Os memoriais (razões de recurso) e as contrarrazões deverão ser anexados em campo 
próprio do sistema https://www.bbmnetlicitacoes.com.br, bem como ao  e-mail  oficial: 
licitacaopalmacia.ce.qov.br  da Comissão de Pregão, durante o horário de expediente. Somente 
serão acolhidos recursos, documentos ou quaisquer correspondências enviadas no horário de 08 
ás 12 horas, de segunda a sexta-feira. 
8.38.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente 
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no process7a responder pela 
Licitante. 

()b'  PAÇO MUNICIPAL 

8.28. Encerrada a análise quanto 5 aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação da 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
8.29. 0 descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação da licitante, 
sendo convocada a licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação. 
8.30. A licitante não poderá cotar proposta com quantitativo do(s) item(s) inferior ao determinado no 
Edital. 
8.31. 0 prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
8.32. 0 prego global proposto deverá atender 5 totalidade da quantidade exigida, não sendo 
aceitas as que contemplem apenas parte da execução do objeto. 
8.33. A licitante deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas 
decimais após a virgula. Caso isto ocorra, a Pregoeira estará autorizado a adjudicar o objeto 
realizando arredondamentos a menor no valor cotado. 
8.34. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos, encargos 
sociais e todos os demais ônus atinentes 5 execução do objeto. 
8.35. Na elaboração da proposta, o preço cotado não poderá ultrapassar o limite máximo dos 
valores estimados discriminados no Projeto Básico / Termo de Referência, anexo do edital. 
8.36. No caso da licitante ser cooperativa que executará o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinente ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao 
mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
8.36.1. Caso necessário, o Pregoeira concederá um prazo de 02 (duas) horas podendo ser 
prorrogado pelo Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo 
o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira, para que o detentor de melhor lance envie via 
sistema no campo documentos complementares prova de exequibilidade da sua proposta de 
preços através de planilha de preços, devendo demonstrar: 
a) Planilha com os custos dos serviços de cada item; 
b) Planilha com custo com a logística de execução no município, evidenciando a mão de obra 
empregada bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a execução dos serviços. 
c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o(a) Pregoeira(a) desclassificará a 
proposta. 
8.37. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.  
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8.38.4. 0 recurso será dirigido â Secretaria(s) municipal(is) do Município de Palmácia/CE, por 
intermédio da Pregoeira, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão 
ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pela 
Secretaria(s) municipal(is) do Município de Palmácia/CE. 
8.38.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno. 
8.38.6. 0 recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, até seu trânsito em julgado 
administrativamente. 
8.38.7. 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
8.38.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) 
Secretário(s) Gestor(es) adjudicará(ão) a(s) Proposta de Pregos(s) vencedora(s) e procederá(ão) a 
homologação do processo, para determinar a contratação; 
8.38.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
na sede da Comissão de Pregão do Município de Palmácia. 

8.39. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão Eletrônico será lavrada ata 
circunstanciada via sistema, que mencionará os licitantes participantes, as Propostas de Pregos, na 
ordem de classificação, resultado da análise da documentação exigida para habilitação e os 
recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, pela Pregoeira e sua 
Equipe de Apoio. 
8.39.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso, será feita pela 
Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o 
que, o processo, devidamente instruido, será encaminhado: 
a) à Procuradoria Geral do Município, para fins de análise e parecer; 
b) e depois 6(s) Secretaria(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do(s) 
contrato(s). 
8.40. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira é facultada, a qualquer momento, suspender a 
sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, 
fazendo constar esta decisão no sistema eletrônico. 
8.40.1. A Pregoeira, a qualquer tempo poderá analisar as Propostas de Preços e seus anexos, os 
documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a 
sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
8.40.2. No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente 
após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de 
mensagem eletrônica  (Chat)  divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

8.41. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Propostas de Preços/ofertas será declarado 
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor 
prego Por Lote, conforme definido no preâmbulo deste edital, cujo objeto do certame a ele 
será adjudicado. 
8.41.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
8.41.2. A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeira ou Secretario(s)  sera  feita 
por meio de divulgação na  INTERNET,  através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da 
Bolsa Brasileira de Mercadorias (https://wvvw.bbmnetlicitacoes.com.br). No  "chat"  de mensagem ou 
mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da integra do ato no flanelógrafo da Comissão 
de Pregão do Governo Município de Palmácia/Ce, conforme disposto da Lei Orgânica do Município. 

9- DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 
ITT  
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9.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação 
correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, 
inerentes  á(s)  Secretaria(s) Contratante(s) interessada(s). 

10 — ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, 
REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: 
10.1.1- Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente pelo correio eletrônico (licitacaoApalmacia.ce.gov.br). 
10.1.2- A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do Termo de Referência. 
10.1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

10.2. DA IMPUGNAÇAO: 
10.2.1- Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico 
(licitacaopalmacia.ce.00v.br), na forma prevista no edital, até 3 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública. 
10.2.2- A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo correio eletrônico ou por 
petição dirigida, ou protocolada no endereço Praça 7 De Setembro n.° 653 — Centro — Palmácia/Ce, 

Pregoeira do Municipal de Palmácia/CE. 
10.2.3- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliada pelos 
responsáveis pela elaboração do Termo de referência, decidir sobre a impugnação no prazo de 
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
10.2.3.1- A resposta da Pregoeira será disponibilizada a todos os interessados mediante anexação 
no sistema e posteriormente disponibilizado no  site  do Portal de Licitações do Tribunal de Contas 
do Estado do Ceará - TCE, no sitio: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/  (Portal de Licitações 
dos Municípios do Estado do Ceará). 
10.2.4- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
10.2.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação 
dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 
10.2.6- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original. 

10.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL: 
10.3.1- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos: 
I- o endereçamento a Pregoeira do município de Palmácia; 
II- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na 
sede da Pregoeira do Governo Municipal de Palmácia, dentro do prazo editalicio; 
Ill- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
IV- o pedido, com suas especificações; 
10.4- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, excet9 quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 
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10.4.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas 
de Preços. 

10.5- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações 
ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 
10.5.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

10.6 - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Palmácia/CE poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do 
processo. 

11 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance verbal 
seja classificado em primeiro lugar, é da competência da Pregoeira, quando não houver recurso. 
11.2 - A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da Secretaria exibida no 
Preambulo deste edital. 
11.3 — 0(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direito de não homologar 
ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 
11.4 — A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das 
informações prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção  in  loco na 
sede da empresa para fins de verificação de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo 
sua identificação externa e identificação de pessoal executando serviços durante o horário normal 
de funcionamento. 

12- DA FORMALIZAÇÃO ATA DE SRP E DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO, subscrita pelo Município, através da(s) 
Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) 
licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do DECRETO FEDERAL N° 10.024, de 20 de 
Setembro de 2019, DECRETO MUNICIPAL n° 002/2017, de 04 de janeiro de 2017, alterado pelo 
DECRETO n° 23/2018, de 28 de junho de 2018, subsidiariamente à Lei n°. 8.666/1993, de 
21/06/1993 alterada e consolidada (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98), 
Lei n.° 123/2006, de 14/12/2006, Lei n.° 147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei 
n.° 12.846/2013, de 1° de agosto de 2013 e suas posteriores alterações e legislação complementar 
em vigor da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 
12.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Palmácia - CE convocará 
o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para 
futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este 
Edital. 
12.2.1. - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande 
circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço 
eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 
12.2.2 - É de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente 
atualizados, incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os 
atos do processo. 
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12.2.3 - 0 licitante que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado no item 
12.5 será incurso no teor do  art.  81 da Lei n° 8.666/93, ocasião em que será convocada a licitante 
classificada em segundo lugar, sem prejuízo de abertura de processo administração para aplicação 
das penalidades cabíveis e insertas na mesma lei. 
12.3. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados 
de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 
8.666/93, inclusive quanto As prorrogações, alterações e rescisões. 
12.4. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão 
obedecer As disposições elencadas na Ata de Registro de Preços — ANEXO IV e Contrato a ser 
celebrado ANEXO V deste edital. 
12.5. 0 Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocação, para 
assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que 
ocorra justo motivo aceito pela Administração. 
12.5.1. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata 
de Registro de Preços/Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das 
penalidades previstas neste Edital. 
12.5.2. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços/Contrato no prazo 
estabelecido é facultado A administração municipal convocar os licitantes remanescentes, 
respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas 

obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados 
para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico. 
12.6. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de 
Preços/Contrato nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei 
Orgânica do Município, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 0 mesmo 
procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
12.7. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES podendo ser alterada em conformidade com 
o disposto no DECRETO MUNICIPAL n° 002/2017, de 04 de janeiro de 2017, alterado pelo 
DECRETO n° 23/2018, de 28 de junho de 2018, e nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93. 
12.8. 0 Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá 
conforme estabelecido no respectivo instrumento, conforme Lei Federal n.° 8.666/93, satisfeitos os 
demais requisitos do DECRETO FEDERAL N° 10.024, de 20 de Setembro de 2019, DECRETO 
MUNICIPAL n° 002/2017, de 04 de janeiro de 2017, alterado pelo DECRETO n° 23/2018, de 28 de 
junho de 2018, subsidiariamente A Lei n°. 8.666/1993, de 21/06/1993 alterada e consolidada (com 
as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98), Lei n.° 123/2006, de 14/12/2006, Lei n.° 
147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei n.° 12.846/2013, de 1° de agosto de 2013 
e suas posteriores alterações e legislação complementar em vigor. 
12.9. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
12.10. 0 Município monitorará, pelo menos trimestralmente, o preço dos produtos, avaliará o 
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência 
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens 
registrados. 
12.10.1. 0 Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao 
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
12.11. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento 
e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao 
preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente. 
12.12. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado a época do registro — equação 
econômico-financeira. 
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12.13. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços 
unitários/globais que forem iguais ou inferiores A média daqueles apurados pelo Município para 
determinado Item. 
12.14. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar 
os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas 
condições do 1° colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

13- DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS 
Affinsist_ 

13.1- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da 
ORDEM DE SERVIÇOS/COMPRAS E/OU AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO, de 
segunda a sexta-feira, no local determinado na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO emitida pela Secretaria Competente; podendo ser dilatado mediante pedido 
formal devidamente aceito pela autoridade competente. 
13.1.1- A ordem de compra/autorização de fornecimento será emitida será via  e-mail  ao seu 
endereço eletrônico da contratada, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento também 
ou  e-mail  com assinatura/nome e CPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades 
especificadas neste edital. 
13.1.2- Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens. 
13.1.3- No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos As normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados As supracitadas condições, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
13.1.4- 0 aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo 
deste Edital quanto aos produtos entregues. 
13.1.5- Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregues de forma 
fracionada, de acordo com a necessidade e conveniência do órgão interessado e disponibilidade 
financeira durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE 
COMPRAS/FORNECIMENTO, pela Secretaria Gestora, constando o local e a quantidade de 
produtos a serem entregues. 
13.2- Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Projeto Básico, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua 
proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os tributos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, 
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições do registro de preços, os acréscimos ou supressões 
quantitativas que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação, na forma do § 10 do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
e) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
serviços do Município. 

14- DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
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14.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos 
autorais, deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam 
incidir sobre a execução do(s) objeto(s) licitado(s), inclusive a margem de lucro. 
14.2- PAGAMENTO: 0 Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 
30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e 
o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, 
através de crédito na conta bancaria da Detentora, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais 
e Municipais do licitante vencedor, todas dentro do prazo de validade, observadas as condições da 
proposta. 
14.2.1- Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitido recibo em 02(duas) vias, Fatura e 
Nota Fiscal em nome do Governo Municipal de Palmácia - CE, com endereço n na Praça 7 de 
Setembro n° 653, Centro, CEP: 62.780-000 - Palmácia - Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 

- 07.711.666/0001-05. 
14.2.2- 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de crédito na 
Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 
14.3- REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste. 
14.4- REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

W1111111110ENIMMINISIMIEN 

15.1- 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a 
Ordem de Compras/Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de Palmácia e será descredenciado no Cadastro do Governo 
Municipal de Palmácia pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 
multas e das demais cominações legais: 
15.1.1 - multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de: 
a) Recusar em assinar o contrato; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do fornecimento/contrato; 
e) comportar-se de modo inid6neo; 
15.1.2 - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega/execução 
de qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra no 
endereço constante do cadastro, ate o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da 
compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na entrega dos 
bens; 
15.1.3 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação, na hipótese 
de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens; 
15.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do serviço, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
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neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
a) advertência; 
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global do contrato, conforme o caso; 
15.3- 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal — DAM. 
15.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
15.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
15.4- 0 fornecedor terá o seu contrato cancelado quando: 
15.4.1- descumprir as condições do Termo de Contrato; 
15.4.2- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
15.4.3- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
15.4.4- tiver presentes razões de interesse público. 

15.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
15.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (CINCO) DIAS úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Palmácia e descredenciamento no Cadastro do Governo Municipal de Palmácia pelo prazo de até 
05 (cinco) anos. 
15.5.2 - Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano, ou prejuízo a 
Administração Pública, ou ao erário deverá abrir um procedimento administrativo de apuração dos 
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente, 
devidamente instruidos, pela Pregoeira à Procuradoria Geral do Município de Palmácia/CE para 
apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade 
gestora competente à Procuradoria Geral do Município de Palmácia/CE. 

16- FRAUDE E CORRUPÇÃO 
4111111MINIESISIN 

16.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 
execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

17 — DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO 

17.1 - A convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura da ata 
de registro de pregos, do(s) Contrato(s) e ORDEM DE COMPRAS se dará através de publicação 
em jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através 
de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante na declaração constante das exigências 
dos documentos de habilitação ou pelo  chat  da ferramenta eletrônica da BOLSA BRASILEIRA DE 
MERCADORIAS. 
17.2 - Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a 
anulação ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial 
(flanelógrafo) do Governo Municipal de Palmácia/CE, conforme disposto na Lei Orgânica do 
Município, e facultativamente em Jornal de Grande Circulação. 
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a  
18.1- As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento 
da segurança e do regular funcionamento da administração. 
18.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) 
Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do  art.  54 da 
Lei n.° 8.666/93. 
18.3- 0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico. 
18.4- Nenhuma indenização será devida As licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação As expectativas de contratações dela 
decorrentes. 
18.5- A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados 
no Registro objeto dessa licitação. 
18.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
18.7- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o 
Foro da Comarca de Palmácia/CE—CE. 
18.8- As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto A Comissão de Pregão do GMP 
na Praça 7 de Setembro n° 653, Centro,  Cep:  62.780-000, Palmácia/CE, Ceará ou ou através do 
telefone (85) 3339.1182, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 As 12:00 horas ou  e-mail:  
licitacao@palmacia.ce.gov.br.  
18.9- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, 
mediante pagamento de cópia reprográfica, na Sede da Comissão de Pregão do Governo 
Municipal de Palmácia/CE, situada na Praça 7 de Setembro n° 653 , Centro,  Cep:  62.780-000, 
Palmácia/CE, Ceará ou  e-mail:  licitacao@palmacia.ce.gov.br,  de segunda a sexta-feira, no horário 
de 08:00 As 12:00 horas, ficando os autos do presente processo administrativo A disposição para 
vistas e conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado a; 
a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica, por meio de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
18.10- 0 referido edital e seus anexos também estão disponíveis no seguinte sitio virtual: 
http://municipios.tce.ce.ciov.br/licitacoes/,  nos termos da IN n° 04/2015-TCM-CE. 
18.11- 0 Projeto Básico/Termo de referência poderá ser examinado por qualquer interessado na 
sede da Comissão de Pregão do Governo Municipal de Palmácia/CE. 
18.12- Todas as normas inerentes As contratações do objeto deste Certame, discriminadas no 
Anexo — Projeto Básico/Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser 
minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
18.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba As licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurado a autoridade competente: 
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando 
ciência aos interessados na forma da legislação vigente. 
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando 
ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 

Palmácia/CE, 13 de janeiro de 2023. 

c)1  - 	g A • r 
FRANCISCA SILVANIA DE SOUSA A VES SILVA 

PREGOEIRA 
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